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Seguridade Social -
pelos senhores Vereadores.,

o lnstituto Nlunicipal de

, para que seja analisado e votado
CIA.

nossos protestos de estima e distinta
consideração

Aproveitamos o

Atenciosamente,

Secretário Mrrnicipal de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETo DE LEr N" 014 noot

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
promulgo e sanciono a seguinte Lei.

AÍ. 1" Fica exlinto o Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, pessoa
jurídica de direito público interno, de natureza autárquica, criado pela Lei Municipal n'
1.888, de 23 de dezembro de 1992.

Parágrafo único. Fica também extinto o cargo em comissão de
Superintendente do Instituto Municipal de Seguridade Social.

Art. 2'Todos os contribuintes filiados ao Instituto Municipal de Seguridade
Social IMSS" passarão, a partiÍ da úgência desta lei, automaticamente, à condição de
segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em conformidade
com as regÍas da legislação federal pertinente.

Parágrafo único. O município instituirá, no prazo de 12 (doze) meses, nos
termos do artigo 40 da Constituição da Repúblic4 regime de previdência complementar para
os servidores titulares de cargo efetivo.

Art. 3" Os pagamentos dos proventos e pensões dos atuais beneficiános
vinculados ao Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, serão processados e
custeados, integralmente, pelo município de Congonhas, resguardados os direitos adquiridos e
respeitadas as disposições constitucionais pertinentes.

Parágrafo único. O provento da aposentadoria será sempre revisto na mesma
data e proporção em que se modificar a remuneração dos servidores em atividades, sendo
tambem estendidas aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens, posteriormente
concedidas aos servidores em atividade, mesmo quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se tiver dado a aposentadoria.

Art. 4" Quaisquer beneficios autorizados pela Constituição da República, não
concedidos ao servidor da ativa pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS em
decorrência da exigência do cumprimento de prazo de carência serão custeados pelo
município.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput deste art , serão

considerados, para fins de cálculo dos pagamentos, as regras do Regime Geral de dência
Social - RGPS
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Extingue o Instituto Municipal de
Seguridade Social - IMSS e dá outras
providências.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Art. 5" Todos os móveis e equipamentos pertencentes ao lnstituto Municipal
de Seguridade Social - IMSS" bem como quaisquer valores existentes em caixa na data de
entrada em ügor desta lei, serão incorporados e transferidos ao patrimônio do município de
Congonhas, respectivamente.

Art. 6" Todos os arquivos do Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS
serão custodiados pelo Municipio de Congoúas.

Art. 7' Ações judiciais ajuizadas em face do Instituto Municipal de Seguridade
Social - IMSS, terão o município de Congonhas como substituto processual.

Parágrafo único - Creditos ou debitos decorrentes de açõesjudiciais que tenham como parte o
IMSS serão recebidos ou pagos pelo erário municipal, conforme o caso.

AÍ. 8' Fica derrogada a Lei Municipal No 1.888, de 23 de dezembro de '1992

relativamente aos dispositivos contrários aos termos da presente lei.

Art. 9" O Chefe do Executivo determinará as alterações e adequações
orçamentárias necessárias para atendimento ao disposto na presente lei.

AÍ. 10. A sanção da presente lei será, obrigatoriamente precedida da
realização do impacto econômico-financeiro preüsto no artigo 16, inciso I e a indicação da
fonte de custeio prevista no artigo 17, § 1", ambos da Lei Complementar no 101, de 04 de
maio de 2000.

Art. Il Esta lei entra em vigor da data de sua publicação

Congonhas, 29 de abril de 2004
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
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JTISTIFICATIVA

Seúor Presidente,
Senhores Vereadores,

A aprovação do anexo projeto de lei se faz imperiosa tendo em üsta a inviabilidade financetra

do Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS decorrentes dos seguintes fatores:

l.- A Prefeitura Municipal e a Fundação Municipal de Saúde FMS tomaram emprestimos
junto àquele Instituto para pagamento imediato e, em decorrência de questões financeiras do
Municipio, especialmente queda de receita, não lhes foi possivel quitar referidos débitos
dentro dos prazos e condições inicialmente previstos;

Apesar de utilizado no pagamento de folhas de pagamento em atraso, os valores do
emprestimo deveriam ter sido devolvidos ao Instituto, o que não se deu em decorrência das

questões acima elencadas.

2.- A inadimplência da Prefeitura Municipal e da Fundação Municipal de Saúde FMS,
acarretou a incidência de juros e correção monetária, multiplicando a diüda. aumentado-a de
forma substancial, como e do conhecimento de Vossas Excelências;

Se dificil era o pagamento do principal, com o acrescimo de juros e correção, tomou-se
praticamente inviável sem o sacrificio da execução das ações de govemo, pagamento das
despesas fixas, especialmente folha de pagamentos.

3.- As questões relatadas acima ensejaram a que o Ministerio Público do Estado de Minas
Gerais ajuizasse uma Açâo Civil Pública em face do Municipio de Congoúas e outros, Autos
N' 180 04 017254-6, em tramitação junto à l'Vara da Comarca de Congoúas.

Nesta ação loi requerido pelo Ministério Priblico, entre outras coisas

a anulação de qualquer emprestimo/operação de credito realizado com o diúeiro do
IMSS;

a devolução dos valores tomados em emprestimo com juros e correção comentaria,
imediatamente;

a imediata devolução de eventuais quantias referentes a descontos preüdenciários não
repassados ao IMSS.

4.- Em 22lmarçol2004, em audiência realizada no fórum desta Comarca, sendo fo
acordo entre as partes, estabelecendo-se as seguintes condições.

reconhecimento da vigência do prazo de carência do IMSS aÍé 2007 ,

J
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remessa ao IMSS, pelo Município, a paÍir de abriv2004 (inclusive), do valor integral

da folha de pagamentos do aposentados e pen§ionistas;

repasse ao IMSS do valor decorrente da contribuição do servidor e da "patronal", esta

no percentual de 50oÁ;

pagamento das parcelas de emprestimo, deüdamente corrigidas pela aplicação mais

rentável, acrescida de juros.

remessa ao Legislativo de projeto de lei aumentando as aliquotas das contribuições, a

saber:

o patronal l97o
. servidor até 11%

Estas alíquotas obedecem às orientações constantes do último cálculo atuarial feito
pela Caixa Econômica Federal - CEF.

elaboração de perícia tecnica para apurar o real valor do debito para com o IMSS

5.- Pelo que foi dito pela Representante do Ministério Público, confirmado pelo MM. Juiz da
lu Vara, o valor apurado pela pericia seria dividido no mínimo possível de parcelas.

Estima-se que o valor apurado na perícia seja da ordern de R$25.000.000,00 (vinte e cinco
milhões) a R$32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais), podendo até mesmo ultrapassas
estas cifras.

Um debito neste montante, fracionado em poucas parcelas, comprometeria sobremaneira a
administração do município que, por um bom tempo, teria como prioridade erclusiva a
quitação do débito para com o IMSS, haja vista a impossibilidade de cumprimento dos
compromissos assumidos e, logicamente a assunção de outros, ainda que primordiais à

população.

Até mesmo o
comprometido.

pagírmento dos servidores, hoje rigorosamente em dia, poderia ser

6.- Sem entrar no mérito da questão judicial é nosso dever, na qualidade de Chefe do
Executivo, buscar soluções que não desamparem os servidores na questão preüdenciária, mas
que tambem não sejam tão onerosas ao erário.

Não discutimos a razão ou a autoridade do Judicial, entretanto, como dito alhures, é nosso
dever buscar outras possibilidades para a soluçâo da questão.

Partindo desta premissa procuramos a agência regional do Instituto Naci
Social - INSS, em Barbacena - MG, oportunidade na qual nos foram
dúvidas sobre a extinção do IMSS e a passagem para o RGPS.

PRESIDENÍE KUBIÍSCHECK
t3{r-004
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A resistência da Administração em transferir os sewidores para o Regime Geral se dava'

principalmente, em face da maior aliquota de contribuição "patronal" cobrada pelo INSS, que

àntenàiamos mais onerosa ao municipio, o que não mais procede, haja vista a conclusão do

último cá,lculo atuarial que determinou a apticação de alíquota de 19oÁ para o cálculo da

contribuição "patronal", majorando tambem a contribuição da aliquota para pelo servidor.

7.- Segundo a orientação dos tecnicos do INSS, elencamos as seguintes vantagens na

mudança para o RGPS, a saber.

a) Vantagens para o servidor:

O cálculo do valor do provento feito pelo RGPS leva em conta todas as remunerações
recebidas pelo servidor a partir de julho/94, apurando-se o valor através de uma

media, qual seja:

Somam-se os valores de todas as nemunerâções recebidas no período, diüdindo pelo
número de meses, obtendo o valor do provento ou pensão.

Deve ser ressaltado que a media é feita considerando-se a RIIMUNf,RAÇÃO onde
entram horas extras, prêmio incentivo, gratificações, enfim, todos os valores constante
do contra cheque do servidor, o que eleva a média.

No caso do MSS, nos terÍnos do art. 68 da Lei 1.888/92, será considerado apenas o
valor de contribuição do mês anterior ao da concessão do beneficio.

Todos os anos e feita a revisão geral dos beneficios pagos pelo RGPS aos aposentados
e pensionistas e, no caso do IMSS, somente há aumento se houver aumento para o
servidor da ativa.

alíquota de contribuição "patronal" praticamente idêntica àquela prevista no último
cálculo atuarial feito pela CEF, no percentual de 20oÁ;

PRESIDEN

a

a Os valores relativos aos debitos do municipio (Prefeitura e FMS) para com o IMSS,
sejam decorrentes de repasses de contribuição a menor e parcelas do empréstimo, não
serão objeto de quitação imediata, tampouco de parcelamento.

Segundo a regra do RGPS, somente no ato de aposentadoria dos atuais servido
quando do pagamento dos beneficios, e que será cobrado do município, havendo
a possibilidade da compensação.

Eremolificando

Uma servidora efetiva, que tenha trabalhado durante 20 anos na iniciati n
contribuindo para o INSS e, l0 anos de sewiços prestados ao municíp

5TEr(UsrrSCHECK.r35-CENTRO-CONGôN|üAS-MG-CEp3641S000-ÍEL.:(31)373rr300-F,,ü:(31)373rÍ240-wwlü.ongoohas.
mg.9ov.bÍ

b) - Vantagens para o Município

alíquota de contribuição dos servidores idênticas, limitada em I l7o.
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Congoúas, contribuindo para o IMSS, que veúa preencher os requisitos para a

apoúntadoria após a transferência para o RGPS, será aposentada pelo INSS

A cada mês que for pago à servidora o beneficio da aposentadoria, o INSS buscará

junto ao muniiipio l/3 do vator pago, vez que 213 da contribuição previdenciária da

servidora foram para o RGPS.

PoÍ esta regrE o pagamento dos debitos previdenciários será bastante suaüzado,

dissolüdo ao longo dos anos.

Cessando o pagamento do beneficio pelo INSS, cessa também o dever da contra-

partida do municipio.

No caso dos atuais aposentados e pensionistas, havendo entre eles algum que teúa
tempo de contribuição para o Regime Geral, deverá ser feita a compensação, usando o
mesmo critério do exemplo acima.

A compensação será feita mediante termo de convênio a ser firmado com o Ministério
da Preüdência Social. No caso do IMSS o convênio já foi celebrado, entretanto, com a

sua extinção deveú ser celebrado novo convênio tendo como parte o Município de
Congoúas.

Diminuição com o gasto no custeio da "máquina administrativa" do IMSS que, apesar
de ser módica, deixará de existir, signi§cando economia, inclusive aproveitando os
servidores disponibilizados pâra os serviços do Instituto, em outros serviços da
Administração Dreta.

A derrogação da Lei no 1.888/92, ao inves da revogação deve-se à existência de situações de
um pequeno número de servidores da ativa que não serão recepcionados pelo RGPS lendo em
vista já terem implementado as condições para aposentadoria, apesar de não a terem
requerido. A revogação da 1.888/92 implicaria, nestes casos, na inexistência de regras para a
aposentadoria destes servidores.

Por questões de exigüidade de tempo e complexidade dos cálculos. que estão em fase de
finalização, deixamos de anexar ao Projeto de Lei, como de praxe, o Relatório da Estimativa
de I mpacto econômico-fi nanceiro.

A exigência do Relatório citado decorre do artigo 17, § l'da Lei Comp lementar l0li
saber:

a

*Art. 17

§ l" - Os atos que criarem ou &umentarem despesa de que
deverão ser instruidos com o esÍimdtiya prei.\to no inciso I
demt»rstrar a origem dos recurs()s pdra seu cusleio. "

ocapÍ
1. 16 e

Pela interpretação literal do dispositivo legal supra transcrito, podemos concluir que, apenas
os ATOS que criarem ou aumentarem despesa deverão ser instruídos com o impacto

6
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econômico-financeiro, bem como indicação da fonte de custeio.

Podemos concluir tambem que Projeto de Lei não e ato que cria ou aumenta despesa.

Somente após sua aprovação por essa Casa seguida da sanção pelo Executivo é que teremos

um ato apto a criar ou aumentar despesa.

Este entendimento decorre das seguintes premissas tecnicamente possiveis:

- O projeto de lei pode sofrer emendas que implique na redução da despesa;

- O projeto de lei pode ser rejeitado;

- A proposição de lei aprovada pelo Legislativo pode sofrer veto integral do Chefe do
Executivo;

Diante das situações elencadas que, efetivamente podem ocorrer, temos que antes da sanção

da lei não existe nenhum ato que cria ou aumenta despesa, apenas uma expectativa de vir a

existir.

No decorrer da tramitação do projeto nessa Casa. encamiúaremos o estudo de viabilidade
econômica e orçamentária relativos ao projeto, para que Vossas Excelências tomem ciência
do mesnro.

Visando impedir qualquer pol&nica, inserimos no artigo l0 do projeto de lei a exigência da
realização do relatório de impacto econômico e financeiro, bem como da indicação da lonte
de custeio anteriormente à sanção da lei.

Assim, ante todos os argumentos expendidos, solicitamos de Vossas Excelências a aprovaçào
do anexo projeto de lei que extingue o Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, para
o qual solicitamos regime de urgência.

Cumprimentando-os cordialmente e,

apreciação dessa Casa, somos,
certo da aprovação do projeto ora submetido à

Atenciosamente,

L" l
EIRALTER PEREIRA MO

Prefeito llunicipal
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O veto à proposição pode ser mantido pelo Legislativo.

L.
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Câmara Municipal de Congonhas

Rua padre Anrônio Corrêâ, t6l - Centro - Cong onhas/MG - Tel.: (31) 3731-1g40 -

Paâni,*"a+,in C^Ll^aal- /.^ H"*rnilrÁ.

EMENDA LODIFICATM 001 AO PROJETO DE LEI0014/200,1

*Art. 3o Os pagamentos dos proventos e pensões dos atuais
beneficiários vinculados ao Instituto Municipal de Seguridade Social -
IMSS, serão processados e custeados, integralmente, pelo município de
Congonhas, resguardados os direiÍos adquiridos e respeitadas as
disposições constitucionais e da Lei Orgânica Municipal pertinentes."

JIISTIFICATIVA

A Lei Orgânica Municipal deve ser respeitada no tocante ao direito dos
servidores que porventura teúarn direito adquirido, visto ser a Lei Maior do
Município.

Congonhas, aos l7 de maio de 2004.

EDE EIRO

\I S BOR
vereador

C^MIRA MUNICIFAL Og, CONGONTIA!

APRovAro P on AArlimidA&-
.M - -ú1_^-_*t -.!5_-_t -:_W_

Éáru
ÉÉi6-rrr r

§ite: www.camaracongonhas.mg.go
v.br - E-rnail: camaramc@conefi.com.br

Fica modificado o "caput" do artigo 3n do projeto de lei 014/2004, que
passará a teÍ a segurnte redação:

Vereador
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Tribunal de *tustiça dc Estado cle Minas Gerais

1.r.-r.l c c, Pirtler l-,-:gislal-iv(:) se c,Lrrigarn, ii
I,ri:rt'tif .ic- itlrrr liii.ti)r. {, i(:r):lssir! nas rlatas [rlevisl..ts erTr lei, ao IMSS, as
e-ortI riLr,. riÇt er (l( ).{ serr.iri,rres mais lr09ô {c:inc1i'ienta lx)r centô) c-.1âs

r.:ont rihr-riçiies Í.,irlr(rÍ1.11i (aiíqr rotits de Íir,ú, 9+ô e l096), dém da
re.sponsabt I id ac.i r.r, rss rrrrri c r. rr a eláusrll tr pri rrrei ru'

5 - Ílca sLis[],rns.('r . rté Junho/2004 o paga:trenlo dãs pareelas de
entpl'éstimos tlr'..; rTlr-.sc-s cli: abrit e maiD/20U4, devidos uo IMSS pôr têrmôs
de' rrcordos já as.sirrado.s A Ês-rtir de jurihq/ilU04 a Fazerrda Pública vnltcr'á
e pagirr n()rr IraJi. r,L,tilir .1§ lli.rrcela-s rnetrs;:is :]nteriofll re Le acorcliiclas
atres<:i,la.s de iitr (ttt'rr se:ito) rlo.s v.rl r-r res corrigii-los rnonetari;rrrrê ntê e
relntir,os aôs rr)Ê.\i:s cle .:]:,r ii e rrrair-r120ü4, entár, sirsp,errsos, de rnodo clue
*.rrr t iez.)rllrr<rr'2ir0.l lrâr: l'!.e1ir LlulliclLler l)enclêrr(:ia ltilste sentido;

(i - r>s rerlrrnrirÍos sF, ('(,rÍnl)n)ntetem i) rlesistir c1e trr,l a e qual(luer
ar;iro rrtr recurs(:r inr:itjent:l solrre ;r rr:tericla a(r:ao ora transacionacla, ni-r
pr:\z(1 m&\imo de {8 (c;rf,rcnta e (]ik)) ltcrras, fazend«r juntal aos altt(-,$ r]
cL)rn prú\'ante de t.rl diligê,r rr:i,.t;

7 - ô preseijte ar.:r.r!-r io náo excltti ,"'la ap':reciad-áo do Pociel ittc-lic:i â'ir::
valores prêLéritcl.\ ;r s('r(.rrr :rpLlradi.).\ r'i:i ÍeíeÍilla asáo, i+lós realizaçáo cle

PeÍícia contál>rl:
lJ - er,,entlritjs s dl(L:,s i]evedores devidtrs ao iMSS e apurad crs nesta

n,;ti<-r J-'t).:i*re(-: se,r ôblet(| de parcÊl.! rrc,nto clç'srJe que aprovados por
câctrio atdarial cc.'rn çrrevis.'xr de: prazo e va.lor;

I - c cheie,1.> Pr>l =r E-\ecutivo se cônrpromete, no prazo de 3!,')

{,..irrtír) diars, a i: JnLar dpsta datâÀ a envi;r projeto de lei ao Podâr
Legi,sl;ttir,r: Mur;ict;::rJ b:r;-,ando-se elrr L..§tudo :provado pêlo cálculo
;rtuarii.d de 200f, r. rrisJ)i.riidr\l'.: .-r C.onstituicáo lrederal, notadarndnte enr
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(virrle e n()ve L)()r r',=ntr';l ).:lil ( àda sé:ivi:lr:'. l;eÍttiLr q Lla; §Jte nâr: ptxlerá
ser trneradr:r (-'(:)n-r a!íqLl{ )ta sLu)eri{u a I l% (onze por c(-'nt()) ,.1

contr'l--,r;içâo. Ü [)r:ci:; Lr-.Â.1.;lattvr'r l,lrrni','rí>;rl, .ao rcur:'LrcY cr rtieridü projeti,r,
dct'e.ri impor 3rl It'tj-,slllo , lvif i'i:;rgfr() êIT1 tegia'.,: de urgente
urger )iÍssiÍrtc);
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Trib,-rnai oe .-jus1içai dr_r Es.iado r-ie Minas Gerai

l? - her'eri'-ir.; l! \r :,iJt(:, t.ii-r F'azen,-!a F,il.,li<':ir ..rir cic, PCder Lei,isl ai
r: tlerrr.ttrnJ.rriiile.rrir.r ,.it- tlil.rlrlrit,t t:látts1l;-r 6 i r:t)ttrliç.r{r rr<.r referir:[:r i(-.(1ral()
,'le v.rnta(les seri: ;ell(-) iur,:, lialo l.rlr.11q1s:ç, rutir:ial 1le vaitrfes ne(:etsáJ-i(!§
...r(r (:'t.lr fi PriÍ11êÍlf ', .iÍr re'*[r, rrr s;tlriliclrrde as.itrrr"ricla, junto a rep€rs§, f g dc'ti
!'rlsrrur.rc k! trnic:il':ri. blsl;-rrit.l rl r--' l.'cdcra.l.

llr*,ir: i\'!fu{. Jui.r t'.-'i d:L..lr a s.lguinte sent.fnÇa:
''-ist.:s, -r.:

I lilLl ÕLOCI-:, ;xJI sÉl ilenç.l páirii rqu,: pr oduz:r seus jr:rídicos e legiiis
r*feitos, o ar:orciu .r'irtrsa('isnadr.l entre ,rs partes, regido pelas c:lÉ rr,sul;is r.-:

(:ondiciÉ$ ôra e§iil-iular-l(r.r c ("lllr, l&ssarrr à i{-rl€'sjrar ir t}re.§ente clecr sá<'r. Nr:s
tt rrrrlrs (l(.) ;írtis-n ?(i9, ill tlr'r i.-.óxi iBo (le Proce.es(.) Civil, julgr-: t-xtintí) íl
Prí)(:e.§s.) 6'glir t ra rrs r,:., à.J (r'!rri(la

A pecticlo díis ftarte.s e í'í)IT! a conr:'í rdância r:i lr r,'!tnislenr.r Púbrrr::o, lnço
tlis;x)rtsatlt; (J í-)r;t-ro re{rLus&l l:,"llra quc estar sentíii)ça tenha seu meali eto
trârusitu .im julgadr ).

Ú.-rlr ir p:rr.!§írtl ii(rj F,ublic ada en'r a,udiêflci,;-r r.r i§ l-kri'tes ,jêvi j;.rne n'.c'

ir ttii: rirr la,i. Regi,rtr'."-.vrt, ''

Siila riers irrrtii+rrrt-í;rri rir» Fórur:t rPaulc, C.rr'jsgo Osórlo". aos 22
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Congonhas, l7 de maio de 2.004

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

@
Ref:.: Proieto de Lei n'014/2004 - extinsue o Institúa Municipal de Seguridade Social -
IMSS e dá outras providências.

PAR-ECER

Versa o projeto sobre extinção do IMSS, de iniciativa do Executivo, que é competente
para tal

Em decorrência da autonomia constitucional dos municípios, há uma autorização para os
mesmos criarem instituto de preüdência municipal, sendo certo que aquele que cria pode
extinguir.

A competência de iniciativa do Executivo é exclusivq ou sej4 somente ele pode propor a

criação, modificação ou extinção do IMSS.

E sabido que a decisão do Executivo de propor a extinqão, é uma prerrogativa
indelegável, cabendo respeito pelo mesnlo âos principios constituciona,is. Ao nosso sentir, a

iniciativa está no campo da discricionariedade do agente políico.

Na justificativa do projeto, há uma alegação de que e desnecessário o envio do impacto
financeiro-orçamentário e as demais peças que foram instituídas pela Lei de Responsúilidade
Fiscal, que serão encaminhadas ao Legislativo durante a tramitação do projeto. Apesar de
mencionar que os documentos serão enüados, faz menção de que sua necessidade ocoÍre apenas
no ato da sanção da futura proposição de lei, sob o prisma de que somente quando da sanção é

que surge a despesa.

Rua Padre Antônio Corrêa. 163 - Centro - CongoúaíMG - Tel.: (3 l) 373 l- 1840 - Site: www.camaracongonhas.nrg.gov.br - E-nrail: canaramc@conert.conr.hr

O projeto está devidamente motivado, sendo certo que a decisão da extinção do IMSS
visa uma garantia de melhor gestão dos recursos preüdenciários oriundos dos servidores públicos
municiapis, em delegação à União, que garantiria o recebimento pelos inativos e pensionistas de
seus proventos no futuro, bem como, deüdo ao passivo do Município junto ao IMSS, a

regularização do debito acarretaria grande dificuldade aos gestores municipais futuros.

Apesar de respeitar todas as opiniões sobre tal alegação, entendemos ser totalmente
equivocada, pois senão vejamos:

- a LRF diz que atos que criarem ou aumentarem despesas no § l" do art. 17, deverão
ser instruídos da estimativa preüsta no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos píra seu custeio. Ora, ao dizer ato o legislador quer dizer ato administrativo,
que deve ser precedido da estimativa e a elaboração de um projeto de lei e sem dúüda
um ato administrativo,

Q,.
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visa a norma que não sejam produzidos atos administrativos onerosos à administraçao
pública sem a devida cautela e preüsão, de modo a preservar as finanças públicas,
sendo preceito legal a vinculação do ato oneroso a estimativa precedente;
o processo legislativo deve ser sempre motivado, sendo inconstitucional legislar para o
nada- Por um raciocínio lógico, podemos aprovar o projeto de lei, que passará a ser
uma proposição de lei, que no ato da sançâo o Executivo vai verificar se pode ou não
sancionalo. Indagamos: se no dia da sanção da proposição de lei que visa extinguir o
IMSS, o Executivo verificar que o impacto fará com que seja extrapolado os
percentuais de gastos com pessoal e não sanciona-lo. O que ocorrerá? Vai ele alegar a
inconstitucionalidade da proposição? Vai alegar a contrariedade do interesse público?
Vai apor o veto integral a proposição? No direito, não se admite uma interpretação
ilógica, irracional, sem sentido !

Desta form4 para a tramitação do projeto, necessário é que seja acompanhado dos
instrumentos exigidos pela LRF.

Feitas estas considerações, temos a afirmar que quanto a legalidade, o projeto é legal e

constitucional, bem como a emenda modificativa 001.

Apesar de desnecesúria, há garantia ao direito adquirido dos servidores, bem como
preüsão do pagamento de beneficios não concedidos ao servidor da ativa no periodo de carência.
Neste toca te, sugerimos que seja feita uma emenda modificativa ao "caput" do artigo 4'do
projeto de modo a discriminar expressamente que caberá ao Poder, Autárquia e Fundaçào o
pagamento ao servidor da ativa.

_ Mas, algo bastante importante a ser considerado, é o acordo judicial firmado no bojo da
AÇAO CIVIL PUBLICÁ,. proposta pelo Ministerio Público em face do Município de Congonhas,
Câmara Municipal, Fundação Municipal de Saúde e FUMCWT, onde ficou avençado entre
outras coisas que seria enüado um projeto de lei para a Casa üsando a instituição de novas

alíquotas de contribuição patronal e dos servidores junto ao IMSS.

O acordo judicial visou precipuamente, garantir o regular funcionamento do IMSS, que

aliás foi objetivo da ação. Em neúuma hipótese há menção a extinção do IMSS no acordo
judicial.

Não se discute se compete ao Executivo ou não, apresentar o projeto de lei relativo à

extinção do IMSS, mas sim se está ferindo ou não uma coisa julgada.

Se o acordo e no sentido de sanear o IMSS, de modo a garantir o seu bom
funcionamento, a extinção contraria frontalmente o acordo judicial, por ato de apenas uma das

partes do processo, o que ao nosso sentir não tem o condão de prevalecer sobre o acordado em

Juízo.

Rua Padre Antônio Corêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (3 l) 373 l- ) 840 - Sile: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conerr.com.br

Foi feito o acordo judicial, tendo sido prolatada a sentença judicial, fazendo coisa julgada.

Desta forma, ao apresentar projeto de lei, o Executivo não üsa cumprir o acordado, o que

vai de encontro a coisajulgada.
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a as partes firmarem novo acordo judic ial, onde seria demonstrado o intere
público, bem como os beneficios da extinção, com a qual concordamos

Trazemos alguns ensinamentos sobre a coisajulgada, de modo a elucidaa questão

"RELATIVIZAR A COISA IULGADA MATERIAL - Gndido Rangel Dinamarco (Publi
no lurls Síntese no 33 - IAN/FEV de 2002), Gndido Rangel Dinarnarco, Des,
Aposentado do TJSP
Professor da USP,

§ 10 A coisa julgada entre as outras garantias constitucionais premissas
1. Minhas premissas
Escrevi em sede doutrinária que "sem ser um eftito da sentença, mas especial
qualidade que imuniza os efeitos substanciais desta a bem da estabitidade da tutela
jurisdicional, a coisa julgada não tem dimensões próprias, mas as dírnensões que
tiverem os efeitos da sentença." 157 Sendo um elemento imunizador dos efeitos que a
sentença projeta para fora do processo e sobre a vida exterior dos litigantes, sua
utilidade consiste em assegurar estabilidade a esses efeitos, impedindo que voltem a
ser questionados depois de definitivamente estabelecidos por sentença não mais sujeita
a recurso. A gaftnt a constitucional e a discíplína lqal da coisa julgada recebem
legitimidade política e social da capacidade, que têm, ê conferir segurança às relações
jurídicas atingidas pelos efeitos da sentença.
Venho tambÉm pondo em destaque a necessidade de equilibrar adequadamente, no
sistema do processo, as exigências conflitantes da celeridade, que favorece a certeza
das relações iurídicas, e da ponderação, destinada à produção de resultados justos. O
processo civil deve ser realizado no menor ternpo possívet , para definir logo as relações
existentes entÍe 06 titigantes e assim cumpÍir sua missão pacificadora; mas em sua
realização ele deve também oferecer às partes meios adequados e eficientes para a

busca de resultados favoráveis, segundo o direito e a justiça, além de exigir do juiz o
integral e empenhado coÍrhecimento do,s elemento,s da causa, sem o que não poderá
fazer justiça nem iulgará bem. A síntese desse indispensavel equilíbrio entre exigências
conflitantes é: o processo deve ser realizado e prúuzir resultados estáveis tão logo
quanto possível, seÍn que com isso se impeça ou prejudique a justiça do,s resultados
que ele produzirá. Favorecem o primeiro desses obietivos os prazos preclusivos
impostos às partes, as preclusões de túa ordem e, de múo superior, a autondade da
coisa julgada material que incide sobre os efeito,s da sentençâ a partir de quando
nenhum recurso seia mais possível; são fatores liqados ao valor do iusto o contraditório
oferecido às partes e ímposto ao juiz, as garantias constitucionais da igualdade, da
ampla defesa, do devido processo legal, do juiz natuÍal etc., assim como 06 Íe€ursos e a
ação rescisória, mediante os quais o vencido procura afastar decisões que o
desfavorecem e o Poder Judiciário tem a oportunidade de aprimorar seu produto. 158
A partir dessas idéias, em uma obra ainda inedita proponho a interpretação sistemática
e evolutiva dos princípios e garantias constitucionais do processo civil, dizendo que
"nenhum princípto constitui um objetivo em si mesrno e todos eleg em seu conjunto,
devem valer como meio,s de melhor propoÍcionar um sistema processual justo, capôz de
efetivar a promessa constitucional de acesso à iustiça (entendida esta como obtenção
de soluções justas - acesso à ordem jurídica justa). Como garantia-síntese do sistema,
essa promessa é um indispenúvel ponto de partiÍla paÍa a coÍreta compreensão global
do conjunto de garantias constitucionais do processo civil". com a consciência OlO.y"

/tt I|tÀ. -Y)
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cípios existem para servir à iustiça e ao homem, não para serem servidos como
fetiches da ordem processual". 159
Digo ainda: "não fora essa seguríssima pÍemissa metodológica, haveria grande
dificuldade para a justificação sistemática das medidas urgentes, concedidas inaudita
altera parte e portanto não preparadas segundo um contraditório entre as partes. Mas
o próprio valor democrático do contraditório, que não é frm em si mesmo mas um dos
meios de construção do processo justo e áluo, há de ceder ante as exigências
substanciais de promover o acesso à justiça, em vez de figurar como empecilho à
efetividade desta".
Tais são as premíssas que proponho, como ponto de ínícío e de apoío para os
raciocínios a desenvolver no presente estudo sobre a relativização da garantia
constitucional da coisa jutgada no momento presente. Venho dizer, em síntese, (a) que
essa garantia não pode ir além dos efeÍtos a serem imunizados e (b) que ela deve ser
posta em equilíbrio com as demais garantias consütucionais e com os insütutos jurídicos
conducentes à produSo de resuttados iustos mediante as ativÍdades tnerentes ao
processo civil.
2. Coisa julgada material, coisa julgada formal e preclusão
Como é notorio e lá foi dito, um dos valores buscados pela ordem jurídico-processual é
o da segurança nas relações jurídicas, que constitui poderoso fator de paz na sociedade
e felicidade pessoal de cada um. A tomada de uma decisão, com vitória de um dos
litigantes e derrota do outro, é para ambos o frm e a negação das expectaüvas e
incertezas que os envolviarn e os mantinharn em dexonfoftável estado de angústia. As
decisões judiciárias, uma vez tomadas, isolam-se dos moüvos e do grau de participação
dos lnteressados e lmunlzam-se contra novas razões ou resistências que se pensasse
em opor-lhes (Niklas luhmann, Tércio Sampaio Ferraz )r.), 160 chegando a um ponto
de firmeza que se qualifica como esbbilidade e que varia de grau conforme o caso.
O mais elevado grau de estabilidade dos atos estaãis e representado peta coisa
julgada, que a doutrina mais corrceituada defiÍ?e como imutabilidade da sentença e de
seus efeitos, com a vigorosa negação de que ela seja mais um dos efeitos da sentença
(Liebman). 161 Não há dois institutos diferentes ou autônomos, representados pela
coisa julgada formal e pela material. Trata-se de dois aspectos do rnesmo fenômeno de
imubbilidade, ambos responsáveis pela segurcinça nas relações jurídicas; a distinção
entre coisa jutgada formal e material reveh somente que a imutabitidade é uma figura
de duas faca, não dois institutos diferentes (xmpre, Liúman). 162
A coisa julgada material é a imutabilidade dos efeitos subsbnciais da sentenç de
mérito. Quer se trate de sentenç meramente declaratória, constitutiva ou
condenatória, ou .nes.Tro quando a demanda e julgada irnpíocedente, 163 no rnomento
em que já não couber recurso algum institui-se entre as partes e em relação ao litígio
que foi jutgado uma situação, ou estado, de grande firmeza guanto aos direatos e
obrigações que os envolvem, ou gue não os envolvern. Esse status, que kanscende a
vida do processo e atinge a das pessoas, consiste na intangibilidade das situações
jurídicas criadas ou dectaradas, de modo que nada poderá ser feito por elas próprias,
nem por outro juiz, nem peb próprio lqislador, que venha a contranar o que houver
sido decidido (ainda Liebman). 164 Não se trata de imunizar a sentença como ato do
processo, mas os efeitos que ela projeta para fora deste e atingem as pessoas em suas
relações - e daí a grande relevância social do instituto da coisa julgada material, que a
Constituição assegum (art. 50, inc. )OCffI) e a lei processual disciplina (arts. 'Í67 ss.)^
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tunção e esse efeito, a coisa julgada material não é instituto confinado ao
direito processuat. Eta tem acima de tudo o significado potít-ico-institucional de
assegurar a firmeza das situações jurídicas, tanto que engrda em garantia
constitucional. Uma vez consumada, reputa-se consolidada no presente e para o futuro
a situa$o lurídico-materia[ das partes, retativa ao objeto do ]utgamento e às razões que
uma delas tivesse para sustentar ou pretender alguma outra situação. Toda possível
dúvida está definitivamente dissipada, guanto ao modo como agueles sujeitos se
relacionam jurtdicamente na vida comum, ou quanto à pertinência de bens a um deles.
As normas e técnicas do processo limitam-se a reger os modos como a coisa julgada se
produz e os instrumentos pelos quais é protegida a estabilidade dessas relações mas a
função dessas normas e tá:ntcas úo vai atém disso. Nesse sentido é que prestigioso
doutrinador afirmou ser a coisa julgada material o direito do verrcedor a obter dos
órgãos jurisdicionais a observância do que tiver sido julgado (Hellwig).

Quando porém iá não se pensa nos efeitos imunizados da sentença, mas na sentença
em si mesma como aüo jurídico do processo, sua irnutabilidade é conceituada como
coisa julgada formal. Em um momento, já não cabendo recurso algum, ela opera sua
eficácia conslstente em pôr fim à retação processua[ (art. 162, § to) e, a partir de
enEio, nenhurn ouüa juiz ou tribunal @erá intduzir naquele processo outro ato gue
substitua a sentença inecorível. Como é inerente à teoria dos recursos e está
solenemente proclamado no art. 512 do Codrgo de Processo Civil, o jutgamento
proferido ern um recurso cassa sempre a decisão r«onida e, quando não a anula,
substitui-a desde logo ainda que lhe confirme o teor (improvimento lição corrente em
doutrina: Barbosa t"loreira etc.). 165 A coisa iutgada formal existe quando iá não for
possível, pelas vias recursais, cassar a sentença proferda e ínuito menos substituí-la
por outra. Ela incide sobre sentenças de gualquer natureza, seja de mérito ou
terminativa, porque não diz respeito aos efeitos substanciais mas à própria sentença
como ato do procesn.
A distinção entre coisa julgada material e formal consiste, porhnto, em que (a) a
primeira é a imunidade dos efeitos da senEnça, que os acompanha na vlda das pessoas
ainda depois de extinto o processo, impedindo qualquer ato estatal, processual ou não,
que venha a negá-los; enquanto que (b) a coisa julgada formal é fenômeno intemo ao
processo e refere-se à sentença cnmo ato processual, imunizada contra gualquer
substituiÉo pr wfra.
Assim conceituada, a coisa julgada formal é manifestação de um fenômeno processual
de maior amptitrde e variada intensidade, que é a prectusão e daí ser ela
tradicionalmente designada como praeclusb rnaxima. Toda preclusão e extirção de uma
faculdade ou poder no processo; e a coisa julgada formal, como preclusão qualificada
que é, caracteriza-s como extinção do poder de exigir novo iulgamento quando a
sentença já tiver passado em julgado. O sistema procedirnental brasileiro é muito mais
preclusivo gue os europeus, o que é uma decorrência das hses em gue a lei distribui os
atos do procedlmento, sem possibitldade de repetl@s ou reüocessos e dai ser a rigidez
do procedimento um dos mais destacados elementos cdraLaenzadores do modelo
processua I infraconstitucional brasileiro. 1 66
A coisa jutgada material, a formal e as preclusões em geral induem-se entre os
institutos com que o sistema processual busr:a a estabalidade das decisões e, através
dela, a segurança nas relações juídicas. Escuso.me pelo tom didático com gue expus
certos conceitos elemenbres referentes a esses instiUtos; assim â2, cnm a
apresentar a base sistemát@ dos raciocínbs que virão, onde porei em

de
e

s

0N

013

Rua Padre Antônio Conêa, ló3 - Centro - CongonhayMG - Tel.: (3 l) 3 73 l- I 840 - Site: www.camaracongonhas.mg.govbr - E-nail: canraramc@lconett.com.br



Câmara Municipal de Congon
Pa"hÂn,"aaÁa e.h^a.l- l,z. H'n nÁàz

alguns tradicionais exageros responsávei s por uma exacerbação do valor
coisa julgada e das preclusões, a dano do indispensável quilhno com que devem ser
tratadas as duas exigêrrcias contrastantes do processo. O o,bietivo do presente estudo é
demonstrar que o valor da seguranç das relações jurídicas não é absoluto no sistema,
nem o é portanto a garant a da coisa julgadar Wrque ambos devem conviver com outro
valor de prinreiríssima grandeza, que é o da justiça das decisões judiciárias,
constitucionalmente prometido mediante a garantia do acesso à justiça (Const., art. 50,
inc. »Ory).
3. A coisa jutgada material no pÍocesso civil de resultados
Um óbvio predicado essencial à tutela jurisdicional, que a doutrina moderna alcandora e
realça, e o da justiça das decisôes. Essa preocupação não é apenas minha: a doutrina e
os tribunais começam a despertar para a necessidade de repensar a garantia
constitucional e o instituto técnico-processual da coisa julgada. na consciência de que
não é legítimo eternizar injustiças a pretexto de evitar a etemuafio de incertezas.
Com preocupações dessa ordem é que, em seguidas manifestações como magistrado e
como conferencista, o Min. Jose Delgado defende uma "conceifuação da coisa julgada
em face dos príncípios da moralidade pública e da quranç juídica", fórmula essa que
em si é uma pÍoposta de visão equitib,rada do instituto, inereírte ao binômio justiça-
segurança. Do mesmo modo, tamtÉm Humberto Theodoro Júnior postula esse
equilíbriq em parecer onde enfrenta o tema do erro materiat andio à autoridade do
julgado. E conhecese tamhÉm a poaição assumida pelo procurador de justiça Hugo
Nigro Mazzilli ao defender a "necessidade de mitigar a coisa julgada". Esses e outros
pensamentos, aos quais associo uma interessantrissim a nanativa de Eduardo Couture e
importantes precedente do Suprerno Tribunal Federal e do direito norte-aÍneÍicano,
abrem caminho para a tese relativizadora dos rigores da auctoritas rei judicatee e
autorizam as reflexões que a seguir virão, todas elas apoiadas na idéia de que "levou-se
muito to,ÍEe a noção de res judicata, chegando-se ao absurdo de querêta capaz de
criar uma outra realidade, fazer de albo nigrum e mudar lalsum in verum" (Pontes de
Miranda).
De minha parte, pus em destaque a necessidade de produzir resultados justoa, quando
há mais de dez anos disse: "em paralelismo com o bemromum como síntese dos
objetivos do Estado contemporâneo, figura o valor justiça coÍno objetivo-síntese da
jurisdi$o no plano social". Essas palavras es6o em minha tese acadêmica e€€rita no
ano de 1986, inclufrlas em um capítulo denominado "justi@ nas decisões". 167 Em
outro tópico da obra, disse tamtÉm que "eliminar conflitos mediante critérios justos" e
o mais nobre dos o,bietivos de todo sistema processual. 168 Sõo ssas as premissas, de
resto já referidas loqo ao início do parecer. sobre as quais cuirJo de assentar a proposta
de um coreto e razoável dimensionamento do poder imunuador da coisa julgada,
relativizando o sigrnificado dessa garantia constitwional e harrnonizandoo naquele
equilíbrio sistemático de que falo.
4. A proposta do Min. José Augusto Delgado
Em voto proferido corno relator na Primeira Turma do Cot. Superior Tribunal de Justiç,
o Min. lose Augusto Delgado declarou sua "posição douúinária no sentido de não
reconhecer caráter absoÍuto à coisa julgada" e disse filiar-se "a determinada corrente
que entende ser irnpoosível a coisa ju§ada, so pelo fundanrento de impol segurança
juídica, sobrepor-se aos princípios da moralidade pública e da razoabilidade nas
ôorigações assurnidas peto Esrado". 
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a do Estado de São Paulo havia sido vencida em processo por de-pro
indireta e, depois, feito acordo com os adversários para parcelamento do débito; pagas
algumas parcelas, voltou a juízo com uma demanda que denominor ação dectaratória
de nulidade de ato juídico cumulada com repetição de indebito. Sua alegação era a de
que houvera ero no julgamento da ação expropriatória, causado ou facilitado pela
perícia, uma yez que a área supoetamente apossada pelo Estado já pertencia a ele
próprio e não aos autores. Apesar do ffinsito em julgado e do acordo depois celebrado
entre as partet o Min. José Delgado votou no sentido de restabelecer, em sede de
recurso especial, a tutela antecipada que o MM. luiz de prinreiro grau corrcedera à
Fazenda e o Tribunal paulista, invocando a auctoritas rei judicatê, viera a negar. A tese
do Ministro prevaleceu por três votos contra dois e a tutela antecipada foi concedida.
169
Essas ídéias, há aígum tempo já as vinha defendendo o ilustre magistrado em
conferências e já as defendera guando juiz de primeiro grau no Estado do Rio Grande
do Norte. No primelro semestre do conente ano de 2000, vottou a ehs em uma
exposição feiâ na cidade mineira de Poços de Caldas, quando reafirmou que a
autoridade da coisa julgada está sempre condicionada aos princípios da razoabilidade e
da proporcionatidade, sem cuja presença a seguGtnça lurídica imposta peta coisa
julgada "não e o üpo de seguíança posto na ConstifuÇão Federal". Discorrendo
didaticamente perante uma platéia composta na maioria por estudantes, o
conferencista ilusbou seu pensamento com hipotéücns casos de senten@s impondo
condenações ou deveres absurdos, corno aquela que mandasse a multrer carrqar o
marido nas costas todos os dias, da casa ao trabalho; ou a que impusesse a alguém
uma pena consistente em açoites por chicote em pÍirça púbtica; ou a que, antes do
advento das modernas técnicas blokíglcas (hla, dna), houvesse declarado uma
patemidade irreal. "Será gue essa sentença, mesmo transitada em julgado, pode
prevalecer?", indaga retoricamente, para depois responder apoiando-se em obra de
Humberto Theodoro Júnior: "as senten@s abusivas não podem prevalecer a qualquer
tempo e a qualguer modo, porgue a sentença abusiva não é sentença".

9. Hugo Nigro Mazzilli e as l(ões gue invoca
O conhecido e respeitado procurador da jusüça fiqum a hipotese de uma ação civil
púbtica haver sido iutqada imprmedente por serem inócuas ou mesmo benfazejas as
emanações libei:adas na atrnosfera Wr uma fáb.rx'a e, depois do trânsito em julgado,
verificar-se o contrárig havendo sido fraudulenb a perícia realizada. Para casos assim,
alvika que se mitigue a regra da misa iulgada erga omnes ditada no art 16 da Lei da
Ação Civil Públrca, porque "não se pode admitir, raerdadeiranrente, coisa julgada ou
direito adguirido de violar o meio ambiente e de destruir as condições do próprio
habitat do ser humano". Atega em abono do que sustenta a solene prctamação
constifucional do direito ao rneirc-ambiente ecologicarnente equilibrado (Const., art. 225)
e invoca presügiosas e bem conhecidas lições do processualista-pensador Mauro
Cappelleti e do consütrcionalish lorge l4iranda. Essa exposição está contida em uma
rubrica a que sugestivaínente dá o Útulo de "a necessidade de mitigar a coisa julgada".
779
É muito profunda a observação de Cappelletti, no quadro de seu notório pensamento
reformador. Ele vai à raiz dessa problemática, ao estabeleceÍ o confronto entre o
tradicional processo civil individualista dos Codigos e os modernos pilares da tutela
jurisdicional coleüva, onde se situa a temáüca das ações civis públicas e da 
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nas sentenças ali prúuzidas E nesse contexto metodológico de primei

liberação do vínculo que a coisa iulgada representa.
§ 3o proposta de sjstematização @
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grandeza que estão as palavras reproduzidas por lvlazzitli. Para quem estiver atento aos
novos ventos e às ondas renovatórias do processo civil moderno, realmente, caem
como um castelo de cartas as velhas estruturas referentes a certos institutos básicos,
entre os quais a tegitimidade ad causam, a substituição processual, a representação e
sobretudo os limites subjetivos e objetivos da coisa julgada. A visão tradicional dessas
categorias iurídicas resta comprometida por sua "impotente incongruência diante de
fenômenos jurídicos coletivoo como aqueles que se verifrcam na realidade social e
econômica moderna". 180
Jorge Miranda, discorrendo bem amplamente sobre a coisa julgada entre os demais
princípios e garantias restdentes na ConsütniÉo, diz que aquela não é um vator
absoluto e por isso "tem de ser conjugado com outros". E, mais adiante: 'hssim como o
princrpio da constitucionalidade fica limitado pelo respeito do caso julqadq tambÉm
este tem de ser aprce.bido no contexto da ConstÍtui$o.- 1Bt
Para a reconstrução sistemática do estado atual da ciêrrcia em relação ao terna, é
também útil recapitular em síntese certos pontos particulares revelados naquela
pesquisa, a saber:
I o princípio da razoabihdade e da proporcionalidade como condicionantes da
imunização dos julgados pela autoridade da coisa julgada material;
II a moratidade administrativa como valor constitucionalmente proclamado e cuja
efetivação é óblce a essa autoridade ern relação a ju§ados absurdarnente lesivos ao
Estado;
III o imperativo constitucional do justo valor das indenizações em desapropriação
imobitiária, o qua[ tanto é transgredido quando o ente púbtico é chamado a pagar mais,
como quando ele é autonzado a pagar menos gue o correb;
IV o zelo pela cidadania e direitos do homem, também rcsidente na Constituição
Federal, como impedimento à perenização de decisfus tnaceitáveis em detrimento dos
pa rticulares;
V a fraude e o ero grosseiro como htores que, contaminando o resultado do processo,
autorizam a revisão da coisa jutgada;
VI a garantia constitucional do meio-arnbiente ecologicammte equilibrado, que não
deve ficar desconsiderada mesmo na presença de sentença passada em julgado;
VII a garantia consütrcional do acesso à ordem iurídica justa, que repele a perenização
de julgados aberranternente discrepantes dos ditames da justíça e da eqüidade;
VIII o caráter excepcional da disposição a flexibilizar a autoridade da coisa julgada, sem
o quat o sistema processuat perderia uütidade e confiabÍtidade, mercê da insegurança
que isso geraria.
A partir desses elementos, duas ordens de raciocínios procurarei desenvolver no
capítulo a seguir, tentando com eles chegar à definição dos mdos e limites de uma
desejável e eguilibrada retaüvizaúo da garanüa constitrrcional da coisa julgada.
Proponho-me:
a) a indicar critérjos para a relativiza$o racional e equilibrada da coisa julgada,
sopesando valo,res e opinando sob,re quais devem prevalecer sobre o desta e quais não,
em quais circunstâncias sim e em quais circunstâncias não etc.;
b) a sugerir os modos como o Poder )udictárío pode ser chamado e deve manifestar-se
a esse respeito, ou seja, os remédios de que dispõem os litigantes para tentar a
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sa julgada material na garantia constitucional, na disciplina legal e no si

Na fórmula constitucional da garantia da cois jutgada
está dito apenas que a lei não a prejudicará (art 50, inc,
XDUI) mas é notório gue o constifitinte minus dixit
guam voluÍt, tendo essa garantia uma amplitude mais
ampla do que as palavras poderiam fazer pensar. Por
força da coisa lfulgada, não stí o legislador arece de
poderes para dar nova dÍsciplina a uma situação concreta
já defrnitiuamente regrada em sentença irrecorrível,
como também os juízes são proibidos de exercer a
jurisdição outra vez sobre o caso e as partes já não
dispõem do direito de ação ou de defesa como meios de
voltar a veicular em juízo a matéria já decidida. Tal é a
essência da coisa julgada, de gue cuida tiebman ao dizer
gue ela consiçte "na imutabilidade da sentença, do seu
conteúdo e dos seus efeitos, o gue faz dela um ato do
poder público portador da manifestação duradoura da
disciplina que a otdem iurídica reconhece como aplicável
à relação sobre a quaÍ se tiver decÍdido*. l9O

Com esses contornos, a coisa julgada é mais que um instituto de direito processual. Ela
pertence ao direito constitucionat, segundo Liebman, 191 ou ao direito processual
material, gara q.tem eaüa a existênc,a desse plano bifronte do ordenamento jurídico.
192 Resolve.se em uma situação de estabilidade, definida pela lei, instituída mediante o
processo, garantida constitucionalmente e destinada a proporcionar segurança e paz de
espírito às pessoas. "

A COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL E OS INSTRUMENIOS PROCESSUAIS PARA

SEU CONTROLE - Humberto Theodoro lúnior (Publicada no luris Síntese no 36 -
JUUAGO de 2002), Professor Titular de Processo Gvil da Faculdade de Direito da
UFMG, Desembargador Aposentado do TIMG, DoutoÍ em Direito, Advogado e luliana
Cordeiro de Faria, Professora Assistente de Processo Civil da Faculdade de Direito da
UFMG, Mestre em Direito Civil.
SUMARIO: 1. A coisa julgada inconstifucional: um convite à reflexão; 2. O princípro da
constitucionalidade e o efeito negativo do ato irrconstitucionat; 3. A noção de coisa
julgada; 4. O princípÍo da intangibilidade da coisa lulqada e sua relatividade; 5. A
intangibifidade da coisa julgada é um princípto constrtucionalT; 6. A int;,ngibilidade da
coisa ju§ada e o prirrcípio da constitucionatidade: noções que não se contrapõem; 7. A
coisa julgada que ofende diretamente os princípios constitucionais e os mecanismos de
seu controle; B. A diferentesituação daaplicação da lei inconstitucional e da recusa/re
apticação da lei constitucionat; 9. Conctusões. Ífr ,

1. A coisa julgada inconstitucional: um convite à reflexão Y '
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Wo Democrático de Direito, e como uma conseqüência das ideias de limitação dF
Poder político do Estado e do primado da ,ei enquanto expressão da vontade geral
trazidas peta Revolução FÍancesa, tem sido sempre uma preocupa$o constante a de
garantir a Supremacia da Constituição Federal, como único meio de assegurar aos
cidadãos a certeza da tutela da segurança e da justiça corno valores máximos da
organização da sm,iedaê. Desde que passorJ a ser prestigiada a idéia de primado
hierárquico-normativo da Constituição, com afirmação do princrpio da
constitucional,dade, busca-se assegurar que não só os atos do Poder Públicq como
todo o ordenamento iuÍídico steja conforme a sua Lei Fundamental.
Exatamente por isso, os mais variados ordenamentos jurídicos contemplam em seus
sistemas mecanisrnos de controle da const tucionalidade dos atos emanados do Poder
Públicq ora confiando apenas a uma Corte Esp€ciat a atribuição de declarar a
inconstitucionalidade, com eficácia erga omnes e vinculante; ora tamtÉm conferindo
aos diversos órgrãos integrantes do Poder )udiciário a competência pra fazêlo,
limitada, todavia, a efrcácia de suas decisões à ÍelaÉo processuat em que proferida; ou,
ainda, admitindo a convivência harmônica de ambos ínstrumentos de controlel.
Porém, ao longo de mais de duzentos anos, o gue se observa é qug em teÍna de
inconstitucioflalidade, as atenções e preocupaçõe juídicas sempre se detiveram no
exame da desconformidade constitucional dos atos legislativos. Verifica-se, assim, que a
grande parte dos estudos produzidos desde então centra-se na análi da
constitucionalidade/inconstitucionalidade dos atos legislativos, não havendo uma maior
preocupação com os atos do Poder Judkiário, em especial suas decisões queÍ sem a
menor dúvida, são passr'veis de serem desconformes à Constituição.
PAULO OTERO, constitucionatista português que desponta no cenário jurídico, bem
detectou as razões do esquecimento, consoante se depreende da seguinte passagem
de sua notável obra;
'-As questões de validade constitucional dos ato6 do poder iudicial foram o,bjeto de um
esquecimento quase total. apenas justificado pela persistência do mito liberal que
configura o juiz como 'a boca que pronuncia as palavras da lei'e o @er judicial como
'invisível e nulo (Montesquieu]'2.
Com efeito, institucionalizou-se o mito da impermeabilidade das decisões judiciais, isto
é, de sua imunidade a abques, ainda que agasalhassem inconstituclonalidade,
especialmente aps operada a coisa julgada e ultrapassadq nos variados
ordenamentos, o pra.zo para a sua impugnação. A coisa julgada, neste cenário,
traníormou-se na expressão máxima a @nsagrar os vatores de certeza e segurança
perseguidos no ideal do Estado de Direito. Consagra-se, assirn, o prirrcrpio da
intangibilidade da coisa julgada, visto, durante vários anol como dotado de caráter
absoluto.
Tal é o resultado da k)éia, data venia equivocada e larganrente difurrtida, de que o
Poder ludiciário se limita a executar a lei, sendo, desbrte, defensor máximo dos
direitos e garantias assegurados no ordenamento lurídico e, per @nseguinte, na própria
Consütui$o. E em face do prestígio alcançdo pelo posfulado reko gue, conforme
assinala VIEIRA DE ANDRADE, "embora os tribunais formem um dos poderes do
Estado, úo há em princípio preocupação de instituir garantias contra as suas
decisões3.
Contudo, não se pode olvidar que, segundo bem lembra PAULO OTERO, "como sucede

:ffi ,::# g::,:H";"'3,ffi:,'HfióH,5['§ j::'H',#;T"';tr"r,.**t,

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Cenúo - CongoúasiMc - Tel.: (3 l) 3731- 1840 - Site: www.camancongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br



Paâz;,ç,ôaÀ,o C^Ll^,tal" Á2, H"*a,r"Àr"Az

os direitos individuais ou cujo conteúdo vá ao ponto de violar
Constituição'4.
Ora, deparandose com uma decisão judicial que coritempla flagrante
inconstitucionalidade quais os instrumentos para promover a sua adequação aos
ditames máximos da Constrtuição?
Do ponto de vista do direito pÍocessual civil brasileiro existem ÍÍlecanisÍno,s cujos
contornos encontram-se bem definidos no sistema para sua correção, quais sejam, os
recursos ordinários e extraordináriosS- Sob este aspecto a questão não oferxe maiores
dificuldades, ÍnoÍÍnente à vista do dispo,sto no art. 102, III, da Constituição Federal
Brasileira, havendo farta literatura a seu respeito.
O problema re,ra cuja reflexão se deseja fazer um convite é o de já não rnais ser a
decisão judiciêl i$constituciolel passível de impugnação recursal. Nesta hipótese,
existiria um mecanismo de controle de constitucionalidade da coisa julgada ou esta é
isenta de fixaliza$o? Ou reformulando o questionamento: verificando-se que uma
decisão judÍciat so'b o manto da res iudicata avitta a Constitui$o, seja poÍque dirimiu o
litígio aplicando lei posteriormente declarada inconstitucional, seja porque deixou de
aplicar determinada norma constitucjonal por entendêJa inconsütucjonal ou, ainda,
porque deliberou contrariarnente a regÍa ou princípio dÍretamente contemplado na
Carta Magna, poderá ser ela objeto de controle? Cuida-se, na lição de PAULO OTERO,
"de um problema central do actual momento do Estado de Djreito"6.
A questão ganha relevârrcia quando se verifrca a cada vez mais freqüente atribuição

aos juízes de poderes, erigindo-os em guardiões da constitucionalidade e da legalidade
da atividade dos demais poderes públlcos. Assiste-se, hodiernamente e como bem frisa
CANOILHO, a "um trânsito sílencioao de um'Estado-legislativo-parlamentar' para um
'Estado jurisdicional executor da Constituição"7. Trata-se de fenômeno que se verifica
diante do faüo de cada vez mais as norffÉ.s encerE rem conceitos indeterminados e
aberto6, o que exige maior atuação dos juízes na interpreta$o e criação do Direito.
Neste contexto, segundo lembra PAULO OTERO, obseÍva-se, com efeito, "um crescente
papel protagonizador do juiz na den§ficaSo e concrefiza$o interpretativa do sentido
de tais conceitos e, cons,equentemente, do próprio DiÍeito" 8. Donde advertir NEUMANN
que se caminha para uma verdadeira "perversão do Estado de Direito em Estado
Judicial" 9. Há, com efeito, uma hiprvalorizaSo do papel do juiu que o torna supremo
em rela$o aos demais poderes do Estado, donde dever ser maior a preocupação com a
constitucionalidade e legalidade de suas decisões, não se podendo mais deixá-las à
margern de um controle efeüvo-
Sob este aspecto é que os estudiosos do direito vêm se preocupando com a questão da
constitucionalidade das decisões judiciais e dos efeitos da inconstitucionalidade sobre a
res iudicata, buscando resposta pra o problema de se saber se as deosôes judiciais
são ainda um feudo não suieito a qualquer juízo ou especê dê contÍole de sua
conformidade com a Constituição.
Depara-se, aí, mais uma vezl com o eterno conflito, mais aparênte que real na especie,
do Direito quanto a sua preocupação com a s€gurança e certeza, ao Ínesmo tempo que
persegue a justiça. Até bem pouco tempo sempre se buscou valorizar a segurança. pelo
que a inüangibilidade da coisa julgada vinha merecendo posição de destaque sendo
poucos 06 que se aventuravam a qtrestionar ou levantar o problema da
inconstitucionalidade da coisa julgada, advogando a impossibilidade de sua
subsistência. Admitir-se a impugnação da coisa julgada sob o fundamento autônt'flf;"
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ria à Lei Fundamental do Estado era algo que não se coadunava com o ideal -
de certeza e segurança.
Todavia, estamo,s de acordo com PAULO OTERO, para quem "admitir, res§nadoo, a
insindicabilidade de decisões judiciais inconstitucionais seria conferir aos tribunais um
poder absoluto e exclusivo de definir o senUdo normativo da Constituição: Consütuição
não sería o texto formalmente qualificado corno tal; ConstihJição seria o direito aplicado
nos tribunais, sequndo resultasse da decisão definitiva e inecorrível doiuiz", o que não
se adequa às noçês do Estado de Direito. Admitir-se como válida a n@o de
ConstituiÉo ali espoaada signifrca, airda segundo magistralnrente assinalado por
PAULO OTERO, "proclamar como divisa do Estado de Direito a seguinte ideia: todos os
poderes públicos cor»tjtuídos são igua§ prém, o poder judidal é mais igual do que os
outros"1O.
Neste cenánb, torna-se ímprescíndíveí repensar-se o controíe dos atos do Poder Público
em particular da coisa julgada inconstitucional, na busca de soluções que permitam
conci[lar os ideais de segurança e os anseios de iustiça, lembrando sempre, nesta trilha,
que "num Estado de Direito Ínaterial, tal como a lei positiva não é absoluta, também
não o são as decisões judiciais. Absoluto, esse sim, é sempre o Direito ou, pelo menos,
a idéia de um DLREITO ]USTO"ll,
2. O princípio da consütucionalidade e o efeito negativo do ato inconstitucional
Segundo lição de IORGE MIRANDA, "constitucionalidade e inconstitucionalidade
designam conceitos de retação: a relação que se estabetece enüe um coisa - a
Constituição - e outra ccÍsa - uma norma ou um ato - que lhe está ou não conforme,
que com ela é ou não compatíve|"12.
A Consütuição é dotada de característ'cas prttculare de cunho ético-jurídico e que
expressam a vontade so,berana de uma Na$o. Exatamente por isso se diz ser a

conformidade de uma noÍma ou ato com a Constituição condição para sua validade e
eficácia. Ou nos d2eres de JORGE MIRANDA,
"A concordârrcia, a relação poÊítiva da norma ou do acto com a Constitu(ão envolve
validade, o contraste, a relação negaüva implica invalidade. Se a norma vigente ou o
acto é conforme a Consütuição reveste-se deeficácia; se não i torna-se íneficaz"73.

Diante da importância de gue se reveste a Constituição no quadro de organização de
um Estado e de ststematização de direitos e garantias fundameRtals, tomou-se clrrente
sustentar-se que a validade de uma norma ou ato emanado de um dos Poderes
Públicos está condicionada à sua adequação constitucional.
Paralelamente à vtsão da Constihrição cpmo Lei Fundamenbt e da quat todos os atos
extraem o fundanrento de sua validade, surge outra idéia: a de que a Consütuição deve
ser juridicamente garantida. Assim, é hoje pacífico o entendimento segundo o qual "não
basta que a ConstitÚição outorgue garantias; tem, por seu t.lmo, de ser garantida"t4.
A garantia jurídica de que é rnerecedora a Constifuição fuorre de urn princípio que é
caro ao Estado de Direito: o da constitucionalidade. Aludido princrpio é consegüência
direta da força normaüva e vincutativa da Cnnstituição enquanto Lei Fundamental da
ordem jurídica e pode ser enunciado a partir do contraposto da inconsütucionalidade,
nos termos seguintes:
"Sob pena de inconstitucionalidade - e logo, de invalidade - cada acto há de ser
praticado apenas por quem possui cnmpetência constitucional para isso, há de observar
a forma e seguir o processo consüttrcionalmente prescritos e não pode contrariar, SQ
seu conteúdo, nenhum princípio ou preceito constitucional"ls. 

V
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ito, há um princípio geral que não pode ser ignorado de que todos os pod
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órgãos do Estado (ern sentdo amplo) estão submetidos às normas e princípios
hierarquharnente $perioÍes da Co$stituiÉo16.
O princípio da constitucionalidade, que exige para a validade do ato sua conformidade
com a ConstituiSo, funciona, nas precisas lições de JORGE MIRANDA, "coÍno a ratio
legis da garantia jurisdhio,nat da ConstituiSo"lT. É, pois, o prirrcípio da
constitucionalidade que resuÍne a garantia de observância da Constituição, pois a ele se
encontra agrqada a sanção paÍu, o seu desrespeito: a inconstitucionalidade do ato, o
que importa em sua invalidade.
A vista da busca sempre constante da constifucionalidade, pode-se dizer que o ato que
não a mntempla tem um vator negaüvo- Fala-se, assim, do desvalor do ato
inconstitucional. Com isso se quer expressar, nos dizeres de JORGE EACEIAR GOUVEIA,
"as consegüências juídicas negativas da inconstitucionalidade instrínseca de um acto
do poder potítico. Perante atgo que crntradiz a Cnnstituiçãa, o ordenamento estipula
efeitos que o depreciarn e afirma a Supremacia daquela"l8.
O princípio da constitucionalidade e o efeito negaüvo gue advém do ato inconstitucional
não se dirigem apenas, como podem pensar os mais desavlsados, aos atos do Poder
Legislativo. Aplicarn-se a toda a categoria de atos emanados do Foder Público
(Executivo, Legislativo e Judiciário):
"... podemos reg,istrar que toda actividade jurídica (e políüca eÍn sentido estrito) se
encontra subordinada ao prirrcípio da constitucionatidade'19.
Em específico, quanto aos atos do Poder ludiciário, que interessam ao presente estudo,
pode-se dizer que não há a sua irnpermeabilidade a6 efeitos da inconstitucionalidade,
estando, pois, também subrrnetidos ao pnrrcípro da constitucionatidade:
"... sublinhe-se que tamtÉm a actividade iurisdicional se enconba subordinada ao
princrpio da constitucionalidade, dependendo a validade de seus actos da conformidade
com a Lei Fundarnentat"20.
Nada obstante, sempre que se fala em decjsão judíciaÍ, à mingua de literatura a
respeito, tem-se a falsa impressão de que o seu controle de constitucionalidade, no
direito brasileiro, é possÍvet apenas enquanto não operada a misa jutgada, através do
último recurso abível que é o extraordinário previsto ro art. 702, III, da CF. Apos
verificada esta úlüma, a imutabilidade que lhe é característica impediria o seu atague ao
fundamento autônomo de sua incsnstib.lcionatidade- Cnnesponde atudida idéia ao
modelo de Supremacia da Constifuição buscado no rnoderno Estado de Direrto?
Pensamos que não. A coisa julgada não pode suplantar a lei, em tema de
inconsütucionatidade, sob pena de fansformá-ta em um tnstitüto mals elevado e
importante gue a lei e a própria Constituição. Se a lei não é imune, qualqtrer gue seja o
tempo decorrido dede a sua entrada em vigor, aos efeitos negativos da
inconsütrrcionalidade, por que o seria a colsa iutgada?
A única explicação para que não se tenha, até o rnornento, no direito brasileiro
enfrentado o tema, resulta, ao gue pensamos, de uma visão distorcida da idéia de
imutabilidade inereRte ao conceito de coisa iutgada. Senão veia-se.
3. A noSo de coisa ju§ada
"Denomina-se coisa julgada material" - dispõe o aft. 467 do CPC ]a eficácia gue torna
imutávet e indiscutívet a senteoça, não mais sujeib a reoJrso ordinário ou
extraordinário".
Muihs são as tentativas de conceituar o que substancialmente seja o fenômeno.rkr.
coisa julgada. Do ponto de vista prático, que é o mais importante Para o oneradorff,,
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assim como para os seus destinatários finais, a coisa julgada realmente
apresenta cnmo "a indiscutibitidade da nova situaSo jurídtca dectarada peta sentença e
decorrente da inviabilidade r«,ursal"27.
Com efeito, a função da juridição implica, em úlüma análise, buscar uma solução
definitiva e indiscuúvel para o litígio que provocou o exercício do direito de ação e a
i nstauração do processo.
Por isso, quando já não mais caiba recurso contra ela, segundo as leis processuaís, a
sentença se torna imutável e indiscutível (CPC, art. 467) e sua força será a de lei, "nos
limites da líde e das questões decididas" (CPC, art. 4ffi).
Diz-se, então, que a senteilça faz coisa julgada ou passür em iulgado. E,
contra seu conteúdo lógico-jurídico não @erão reagir nem os tribunais,
proibidos gue etarão de decidir novamente a mesrna lide (CPC, art- 471),
nem os legistadorcs, imDedidos que estão de legislar, rctroativanrerte, em
prejuízo da res iudicata (C.F., art 5o., )OO(lr[),
Uma vez que a res in iudicium dúucla compreende uma relafio jurídica material, que
se pretende afirmar ou negar, para assegurar-se um "bem de vida" Ccoisa", "rela$o"
ou "direito subietivo'), "tal bem, assegurado às partes pela sentença, é que constitui a
coisa julgada. Definiu-a há muitos séculos MODESTINQ no célebre enunciado do
DIGESTO: res iudicata dicitur, quae finem controversiarum pronuntiatione iudices
accipit: vel condemnatione vel absolutione contingit (42, l, l)'22. Ou em vernáculo:
"Diz-se coisa julgada a qug pelo pronunciamento do juiz, alcança o fim das
controvérsias, o gue acontece pela condenação ou pela abaotv(ão".
"A coisa julgada consiste, em suma" - como bem lembra MONIZ ARAGÃO - "não na
sentença, como ál considerada, mas no ju,gamento (accerbrnento) nela contído
(BUSNELLI, Riv. Trim. di Dritto e Procedura Civile, 1961, Il, 1.338), ou na "norma
juídica concreta que deve disciplinar a situação" (isto é: a res) "submetida à cognição
jvdicíal" (BARBOSIÀ MOREIRA, Rev. Bras. de Direito Processual 32/47), por ela (a

sentença) reve{ada23.
Mas, não basta para se ter a coisa julgada a existência de uma solução para a
controversia debatida em luízo, visto que, na linguagem do direito processual civit atual,
a sentença somente a@uire a autorfoJade de coisa julgada, quando não mais comporta
recurso algum e seja, assim, inevogável.
Há, então, no conc€[to de res iudicata atç mais que o pronunciamento judicht ditando
a vontade concreüa da lei para pôr fim ao conflito de interesses ddu/tdo em juízo.
"Para o direito atual, a locução coisa julgada não designa apenas o julgamento da res,
mas, isto sim, a especiat autoridade de que fica invesüdo quando preclui (ou se esgota)
a faculdade de contra ele recorrer, o que o torna imutável. A imutabilidade do
julgamento, pois, é gue consubstancia a coisa julgada24.
Nesse mesmo rumo de idéias, escreve VELLANT que:
"Con la expresión cosa juzgada (substarrcial) o más brevemente bllo (substancial), se
indica, pues, una combinación de dos elementos: la declaración de certeza realizada por
et juez más aquella autoridad o carácter que, en un cterto memento, por votuntad de la
ley (art. 2.909 del Cd. Civ.) cubre la declaración de certeza" 25.
O juiz - afirma CARNELUTTI - não faz mais do que julgar. É a bi que manda que aquilo
que tenha sido por ele julgado vatha como se houvesse sido pronunciado peto próprio
legislador26. 
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seguinte, a expressão coisa julgada não se confunde com a sentença como
elaborada pelo rnagistrado, mas prende-se à sentença que atingiu a eficácia de
imperatividade e imutabitidade, nas cÍrcunstâncias previstas em lei, para tanto.
A sentença ao compor a lide, seja declarando, condenando ou constituindo, não
depende do trânsito em julgado pra prcdtnir seus naturais efeitos, conforne explica
LIEBMAN. Tanto é assim que em muitos casos a lei admite a execução provisoria antes
da res iudicata. O que a caracteriza é tornar, em determinado momento, imutável a
matéria dxidida. Por isso, UEBMAN defende a tese de que a "autoridade da coisa
julgada não é efeito ulterior e díverso da sentença, mas uma qualidade de seus efeitos
e a todos os seus efeitos referentes, isto é, precisamente a sua imutabilidade"2T.
"Nisso consiste, pois, a autoridade da coisa julgada, que se pode definir, com precisão,
como a imutabitkJade do comando eÍnergeÍrte de uma senteng. Não se identifrca
simplesmente com a definiüvidade e intangibilidade do ato que pronuncia o comando;
é, pelo contrário, uma qualídadg mais intensa e mais profunda, que reveste o ato
tamtÉm em seu conteúdo e torna assim imutável, além do ato em sua existência
formal, os efeitos, quaisquer que sejam. do próprio ato28.
Fácil i pois, notar que ao conceito de coisa julgada se encontra umbilicalmente ligada a
ideia de imutabitidade.
4. O príncípÍo da intangibíÍÍdade da coÍsa juígada e sua reÍatÍvÍdade
"O caso julgado é uma exigência da boa administração da jusüça, da funcionalidade dos
tribunais e da satvaguarda da paz social, poÍs que evita que uma mesma acção seja
instaurada vánas veza, obsüa a gue rcbre a .nesma sifua@ recaiaín soluções
contraditórias e garante a resolução definiüva dos litígios gue os tribunais são
chamados a dirimir. Eta é, por isso, express$o dos valores de segurança e cÊrteza que
são imanentes a gualguer orde m jurídta'29.
Quantas e quantas vezes não se repeüram as noções supra que bem sintetizam o
fundamento de se conceber a coisa jutgada como decisão judicial imutável: a
necessidade de segurança e certeza do Direito.
Tal se deve ao hto de que a incerGza jurídica provocada pelo litígio é um mal não
apenas para as paÍtes em conflito, mas para toda a sociedade, que se sente afetada
pelo rtsco de não prevalecerem no convr'vb social as regras estaturdas pela ordem
jurídica como garantia de preservação do relacionamento civilizado.
Daí a importância da função jurisdicionat qr-re é desempenhada pelo Estado como
parcela de ata própria rcberanía. Assím é que para realizar, a contento, a pacificação
dos litígios entendeu-se necessário dar ao provimento juridicional uma condição de
estabilidade, de detiniüvidade. Do contrário, mal encenado e pr«esso, as partes
restabelecerfam as divergências e, ínffinidamente, a juridíção voltaria sucessivas
vezes a se ocupar da mesma divergência entre os mesmos litigantes. Em síntese, o
litígio nunca seria reatmente composto.
Para que tal não ocorresse, o sistema processual, desde Wocas amernoriais, concebeu o
instituto da coisa julgada, pelo qual, uma vez esgotada a possibilidade de impugnação
denko da retação processual, a sentença assume uma força, ou autoridade, especial:
torna-se imutável e indiscutível, tanto para as partes co.no para o Estilo. Nenhum dos
litigantes poderá propor novamente a mesma causa, nem tampouco tribunal algum
poderá iutgar outra vez a causa encerrada e sob autoridade da res iudicata.
Assim é que, "em nome da tutela da segurança juridica, verifica-se gue assume especial
relevo a certeza do direito definido pelos tribunais e destinado, directa IOU
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mente, a regular litígios resultantes de situações concretas
individualizadas'39.
Sob este asp€cto é que se compÍeende o fato de não se encontraÍem as decisões
judiciais sob o manto da res iudicata sujeitas a um princrpio de livre modificabilidade ou
revogabilidade. A pretexto de garantir a srg,urançÃ e çeftezd jurídicas, os ordenarnentos
em geral não admitem a livre revogação otr alteração do que restou decidido com força
de coisa julgada. Donde a tendência generalizada de se conferir especial estabilidade às
decisõe9 contrariamente ao que se passa coÍn os atos ,egislativos e administrativos. Ou
seja:
"... as decisões judiciais têm um especial regime legal tendente a proporcionar a sua
estabitidade'31.
Todavia, a idéia de imu,tablidade inerente à coisa julgada deve ser cornpreendida em
seus reais contomos. E que a inevogabilidade presente na noção de coisa julgada
apenas significa que a inalterabilidade de seus efeltos tomou-se vedada através da via
recursal e não que é impossível por outras vias.
Há que se sublinhar, com efeito, gue a inalterabilidade da decisão judicial transitada

em julgado não exclui, ainda que em terrnos excepcionais, a sua modificabitidade 32. É
o caso no direito brasilei ro, por exemplo, da ação reri«iria gue tern por objetivo,
exatamente, o de desconstituir a coisa julgada (CPC, arts. 485 e segs.). Enfim:
"... o caso julgado consubstancia a ideia de uma declsão iudicial fume. Todavia, cumpre
referir que o carácter firme da decisão deve ser entendido enquanto imodificabilidade
através de recurso ordinário33.
A coisa julgada, neste contexto, não está imune à impugnação, podendo vir a ser
desconstituída, no dtreito brasilerro, através da ação rescisoria, uma vez confrgurada
qualquer das hipxíteses previstas no art. 485 do CPC. São osos em gue o legislador
considerou gue os vÍ:ios de que se reveste a decisão úansitada em julgado são 6o
graves que iustificam abrir-se mão da segucrnça em benefício da garantia de iustiça e
de respeito aos valores maiores consagrados na ordem jundica.
A idéia que norteia a admissibilidade da ação rescisória é a de que não se pode

considerar como espetho da segurança e certeza atmejados pelo Direito uma decisão
que contém séna injustiç. Á segurança como valor inerente à coisa julgada e, por
conseguinte, o princrpio de sua intangibilidade são dotados de relatividade, mesmo
porque absoluto é aperas o DIREITO IUSTO 34. Vale transcrever a tiSo de IORGE
MIRANDA, a respeito do direito português:
"O princípio da intangibilidade do caso julgado não é um princípio absoluto, devendo
ser conjugado com outros e podendo sofrer restri@s. Ele tem de ser apercebido no
contexto global" 35.
5. A intangibilidade da coisa julgada é um princípio
constitucional?
A Constituição Federal de 1988, ao contrário da Portuguesa36,
não se proocupou em dispensar tratâÍn€nto constitucional ao
instituto da coisa julgada em si. Muito menos guanto aos aspectos
envolyendo a sua inconstitucionalidade. Apenas alude à coisa
julgada em seu art. 50í XTCXVI, quando elenca entre as garantias
fundanrentais a de que estaria ela imune aos efieitos da lei r-w

I
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ou seja, "a lei não prejudicará o direito adguirido, o ato jurídi
perfeito e a coisa julgada".
Como se observa, a preocupação do legislador constituinte foi
apenas a de pôr a coisa iulgada a salvo doo efeitos de lei nova que
contemplasse regra diversa de normatizaSo da relação iurídica
objeto de decisão judicial não mais sujeiüa a recunso, corno uma
garantia dos jurisdicionados. Trata-se, pois, de tema de dircito
inteÊemporal em gue se consagra o princípio da irretroatividade
da lei nova.
Neste sentido, pode-se citar a lição sempre siábia e irrespondível
do Eminente Ministro IOSE AUGUSTO DELGADO:
"O tratamento dado pela CaÉa Maior à coisa iulgada não tem o
alcance gue muitos intérpretes lhe dão. A respeito, filio-me ao
posicionamento daqueles gue entendem ter sido vontade do
Iegislador constituinte, apenas, configurar o limite posto no art.
50, XXXVI, da CF, impedindo gue a lei preiudique a coisa iulgada"
37.
Com efieito, a negra do art. 50, X,OUI, CF, se dirige apenas ao
legislador ordinário, cuidando-se de'sobrc-direito, na nredida em
que disciplina a própria edição de outras regras iurídicas pelo
legislador, ou seja, ao legislar é interdito ao Poder legisferante
'prejudicar' a coisa julgada. É esta a única regra sobre coisa
julgada que adquiriu foro constitucional. Tudo o mais no instituto
é matéria obieto de legislação ordinária" 38.
Daí que a noção de intangibilidade da coisa julgada, no sistema
jurídico brasileiro, não tem sede constitucional, mas resulta,
antes, de norma contida no Código de Processo Civil (aÊ. 457),
pelo que de modo algum pode estar imune ao princípio da
constitucionalidade, hierarquicarnente superior.
6. A intangibilidade da coisa julgada e o princípio da constitucionalidade: noções que
não se contrapõe.m
Já se afirmou nos itens precedentes gue o prírrcípio da constrhrcionalidade é informativo
da validade de todos os atos emanados do Poder Público, em qualquer de suas esferas.
De modo que aqueles atos desconformes à Cnnstifui$o são dotados de um valor
negativo deivado de sua inconstitucionalidade: a nuhdade.
Por sua vez, o princípio da intangibilidade da coisa julgada, diferentemente do gue se
dá no direito português, não tem tratamento constitucional, mas é mntemptado apenas
na legislação ordinária.Isto significa, segundo assinalado no item anterior, que é ele, no
direito nacional, hierarquicamente inferior. Não se pode, assim, falar no Brasil, de
conflito entre prtncíplos consütucionais, evttando-se com isso a serta angústia de se
definir aquele que prevalece sobre o outro, como se dá em Portugal, a parttr fi
princípio da proporcionalidade e razoabilidade. í{
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ridade hierárquica do princípio da intangibilidade da coisa julgada, que é u
noção processual e não constifucional39, traz como consectá rio a id6ia de sua
submissão ao prirrcíp,io da coÍlstitucionatidade. lsto no6 permite a s€guinte conclusão: a
coisa julgada será intangÍvel enquanto tal apenas quando conforme a Constituição. Se
desconforme, estar-se-á diante do que a doutrina vem denorninando coisa julgada
inconstitucional.
Aludida sujeição do prínopio da imutabiíidade da coÍsa julgada ao príncípío da
constitucionalidade é verdadeiro não só no direito brasileirq mas também naqueles em
que ambos têm a sua sede constitucionat, crmo e a hipotese de Portugal. Os
douúinadores daguele País têm se rnostrado acordes em gue
"a sentença violadora da vonbde constituinte não se mostra passíveÍ de encontrar um
mero fundamento constitrrcional indiredo para daí reürar a sua validade ou, pelo
menos, a sua efrcácr:a na ordem juríd:rca como caso jutsado. Na ausência de expressa
habilitação consütucional, a segur.tnça e a certeza jurídicas inerentes ao Estado de
Direito são insuticientes para fundamenhr a vatidade de um caso jutgado
inconstitucional" 40.
Com efeito, é sabido que a coisa julgada, mesmo que contemple uma ofensa à lei
ordinária, nos mais variados ordenamentos jurídicos, está sujeita a ter validados
definitivamente os seus efeitos quando ulüapassado o Wazo para §.Er excepcional
impugna$o. O fundamento para tal solução @e ser facilmente encontÍado e
explicado pela sequrança e certeza juídicas. Tutela-se e empresta-se eficácia à coisa
julgada il@al, diante da necessidade de pacificação dos conflitos e segurança dos
jurisdicionados, exatamente porque respeitam a Constituição:
"Na realidade, a cefteza e a segunnça são valores constitucionais passíveis de fundar a
validade de efeitos de certas soluções antijurídicas, desde que conformes com a
Constituição'41.
Nada obstante a segurctnça e certeza serem suficientes a jusüficar a validade da coisa
julgada itegal, o mesmo já não se pode dizer a respeito da coisa iulgada contrária à
Constituição. E gue os valores da segurança e certeza "carecem de forç positiva
autónoma para conferir validade a actos jurídicos inconstitucionais". Ou ainda nas
palavras de PAULO OTERO:
"A segurança e a certeza jwídic:s apenas são passíveis de salvaguard ar ou validar
efeitos de actos desconformes com a Constituição guando o proprio texto constitucional
expressamente o admite. (...) Fora de tais sihra@s, reperte-se, os valores da seguranç
e da certeza não possuem força constitucional au&ínorna para fundamentarem a
validade geral de efeitos de atos inconstitucionais'42.
Cabe neste topico a indagação: como se falar em seguran@ e certeza jurídicas se não
há o mínimo de garantia de respeito à Lei FundaÍnental?
A diversidade de tratamentos dispensados à coisa julgada ilegal e à inconstitucional
encontra tamtÉm sua jusüfrcativa a partir do princípio da separação de poderes, uma
vez que 'b que verdadeirarnente esla ern causa nas decisões judiciais inconstitucionais
não é a violação de uma vontade jurídica dotada de ídênüca legitimidade constitucional,
tal como sucede nas decisões iudiciais viotadoras do diretto infraconstitucionat: os
tribunais são titulares de um @er consütudo e não constituinte; o poder judicial
detém uma soberania exercível nos quadros da Consütuição, não podendo criar
decisões sem fundamento directo ou em oposi@o ao preceltuado na
Fundamental'?3.
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oridade hierárquica do princípio da intanqibilidade da coisa julqada, que é u
noção processual e não constitucional3g, traz como consetá rio a idéia de sua
submissão ao prirrcípo da constitrrcionalidade. lsto nos pelmite a s€guinte conclusão: a
coisa julgada será intangível enquanto tal apenas quando conforme a Constituição. Se
desconforme, estar-se-á díante do que a doutrina vem denominando coisa julgada
inconstitucional.
Aludida sujeíção do príncípio da ímutabiíidade da coisa julgada ao princípio da
constitucionalidade é verdadeiro não so no direito brasileiro, mas também naqueles em
que ambos têm a sua sede crnstitucional, como é a hipotese de PoÊugat. Os
doutrinadores daguele País têm se mostrado acordes em qtre
"a sentença violadora da vontade constituinte não se mostra passível de encontrar um
mero fundamento mnstitucional indirecto para daí retirar a sua validade ou, pelo
menos, a sua eficácia na ordem jurídica co.rrc ctrso julgado. Na ausêrrcia de expressa
habilitação constitucional, a segurança e a certeza juídicas inerentes ao Estado de
Direito são insuficientes para fundamentar a validade de um caso julgado
inconsütuciona," 40.
Com efeito, é sabido que a coisa julgada, mesmo que contemple uma ofensa à lei
ordinária, nos mais variados ordenamentos juríCicos, está sujeita a ter validados
definitivamente os seus efeitos quando ultrapassado o Wazo para sua excepcional
impugnaSo. O fundamento para tal soluÉo pode ser facílmente encontrado e
explicado pela segurança e certeza iurídicas. Tutela-se e empresta-se eficácia à coisa
julgada ilegal, diante da necessidade de Wctfic:,úo dos conflitos e segurança dos
jurisdicionados, exatarnente poÍque respeitam a Corntituição:
"Na realidade, a certeza e a segurança são valores constitucionais passíveis de fundar a
validade de efeitos de certas soluções anttjurídias, desde que conformes corn a

Constituição'41.
Nada obstante a segurança e certeza serem suficientes a justificar a validade da coisa
julgada ilegat, o mesmo já não se @e dlzer a respeito da coisa lutgada contrária à
Constituição. E gue os valores da srg,uraÍlr4 e certeza 'barecem de forq positiva
autónoma para conferir validade a actos jur'ídicos inconstitucionais". Ou ainda nas
palavras de PAULO OTERO:
"A segurança e a certeza jun{Clcas apenas são passweis de salvaguard ar ou validar
efeitos de actos desconformes com a Constituição quando o próprio texto constitucional
expressamente o admite. (...) Fora de bis sifua@s, repete-se, os valores da seguranç
e da certeza não possuem forç consütucional autónoma para fundamentarem a
validade geral de efeitos de atos inconsütucionais'42.
Cabe neste topico a indagação: como se Íalar em segurança e certeza jurídicas se não
há o mínimo de garanüa de respeito à Lei Fundamental?
A diversidade de tratamentos dispensados à coisa julgada ilegal e à inconstitucional
encontra também sua justificnüva a partir do princípio da separação de poderes, uma
vez que 'b que verdadeirarnente está ern c.rusa nas decisões judaciais inconstitucionais
não é a violação de uma vontade jurídica dotada de idêntica legitimidade constitucional,
tal como sucede nas decisões judiciais viotadoras do direito infraconstibrcional: os
tribunais são ütulares de um poder constituído e não consüfuinte; o pder judicial
detém uma soberania exercível nos quadros da Constituição, não podendo criar
decisões sem fundamento diredo ou em oposiSo ao preceituado na
Fundamental"43. #
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lmente no Esbdo brasileiro, a justiça é AmlÉm um valor perseguido
(Preâmbuto da Consütuição Federat). O que se busca, hodiernamente, é que se
aproxime ao máximo do Dreito justo48.
E nada mais injusto gue uma decisão judicial contrária aos vaÍores e princípios
consagrados na C-onsütuição Federat.
A partir das considerações e reflexões formuladas pelo Ministro JOSÉ DELGADO, fomos
despertados para o trato da coisa julgada inconstitucional e, mais ainda, em buscar
traçar os mecanisrnos processuais de sua impugnação no intuito de tornar efetivo o
princípio da constitucionalidade.
Embora existam várias §tuações em que se configura a casa julgada inconstitucional
49, interessa ao preente estüdo a hipótese em gue a decisão judiciat viota diretamente
as regras, princrpios e garantias consagrados na Constituição Federal.
Neste tópico, indispensável é sernpre lernbrarnos o pnncípio geral segundo o qual
"todos os actoa do poder públrco, incluindo 06 actos jurisdicionais, são invátidos se
desconformes com a Constituição" 50.
Uma decisão judicial que viole diretamente a ConstituiSo, ao conüário do que
sustentam a§uns 51, não é inexistente. Não há na hipótese de inconstitucionalidade
mera aparência de ato. Sendo desconforme à Constituição o ato existe se reúne
condições mínimas de identiflcabilidade das características de um ato judicia,, o que
signmca dizer, que seja prolatado por um juiz investido de jurisdição, o,bservando aos
requisitos formais e processuais mínimos. Não lhe faltando elementos materiais para
existir como sentença, o ato judicial existe. Ma+ contrapondo-se a exgênaa absoluta
da ordem consütucional, falta-the condi$o para valer, isto é, falta-lhe aptidão ou
idoneidade para gerar os efeitos para os quais foi praticado.
Assim, embora existente, a exemplo do que se dá com a lei inconstitucional, o ato
judiciat é nulo 52, estando sujeito "em regra geral, aos prirrcípios aplicáveis a quaisquer
outros actos jurídicos inconstitucionais" 53.
Com efeito, entendemos que a colsa julgada inconstjtucional subrnete-se ao mesmo
regime de inconstitucionalidade aplicávet aos atos do Poder Legislativo.
E princípío geraÍ assente o íembrado por PAULO OTERO de que "as normas
inconstitucionais nunca se consolidam na ordem jurídica, podendo a todo o momento
ser destruÍdas judiciatmente" 54. Trata-se de um princípio que decorre do sistema geral
de nulidades - vício que contaínina os atos inconsütrcionais -, não sujeitas à prescrição.
Mas gual o mecanismo processual cabível no direito brasileiro para se ver reconhecida a
inconstitucionatidade da coisa iutgada?
O exarne do ordenanrento jundico nacional revela que não há nenhurn rnecanismo cuja
previsão seja expressa para controle da coisa julgada inconstitucional, ao contrário do
que se observa na Alemanha, por exempto.
A Constituição Federal brasileira, ao estrutu rar os órgãos do Poder Judrciáno, atribuiu
ao Supremo Tribunal Federal competência para processar e julgar originariamente "a
ação direta de inconsütucionatidade de lei ou ato normativo federal ou estaduat" (art.
102, I, 'a). Isto é, revelando a tendêrrcia clássica de pracupaSo apenas com o
controle de constitucionalidade dos atos do Legislativo e do Executivo dotados de força
normaüva, franqueia a a@o direta de inconstitucionalidade apenas para tais atos,
deixando de contemplar os atos decis<irlos do P&r )td:rciário sob o manto da res
iudicata.
À míngua de previsão expressa de um instrumento de controle, muitos poderiam
conduzidos à conclusão de qtrc a ccúsa jutgada iÍlconstitucioÍlal estaria imune a
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impugnação. Destarte, tão logo configurada a coisa julgada, com
esgotarnento da via r*urs;,l, não mais haveria a possibilidade de ser alterada ac;tso
contivess€ uma violação direta à Constituição Federal.
Ora, aludido entendimento mostra-se insustentável, mormente quando se verifica que
até mesmo a coisa julgada que contém vício menor (ilqalidade) sujeita-se à
impugnaSo através da ação rescisoria contemplada Í!06 arts. 485 e seguintes do
Codigo de Processo Civil.
Surgg en6q a indagaçào: o instrumento processual pra a impugnafio srlria a açào
rescisória, suieitando.se, assim, a coisa ju§ada inconstitucional ao mesrno regime
jurídico da coisa iulgada ilegal, inclusive quanto aos prazos?
O Superior Jibunal de Justiça vem, frequentemente e sem enfrentar diretamente o
tema, admitindo a a,ção rescisoria pôra dsconstituir coisa ju§ada inconstitucional.
Trata-se de hipotese envolvendo, em regraí o direito tributário em que a decisão
judicial transitada em julgado se fundou em norma posteriornente declarada
inconstitucional:
"PROCESSUAL CIWL AÇÃO RESCISÓRIA - INTERPREIAÇÂO DE TEXTO
CONSTTruCIONAL - CABIMENTO - SÚMULA 343/STF- INAPUCABILIDADE - VIOLAdO
A LITERAL DTSPOSIÇÃO DE LEI (CPC, ART. 485, V) - FNT-SOBRETAruFA - LEr 6.093/74
- INCONSTMJCIONALIDADE (RE 117315/RS) - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
SUPERÂDA - SÚMULA 83/SD - PRECEDENTES.
- O entendimento desta Conte, quanto ao catimento da a,ção rescisoria nas hipóteses de
declaração de constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei é no sentido de que "a
confonnidade, ou não, da lei com a Constjtuição é um juízo sobre a validade da lei;
uma decisão contÍa a lei ou que ttre negue a vigência su@ tei vátida. A hi pode ter
uma ou maís interpretações. mas ela não @e ser válida ou inválida, dependendo de
quem seja o encarrqado de aplícála. Por lsso, se a lei é conforme à Constituição e o
acórdão deixa de apticáta à guisa de inconstitucionatidade, o julgado se suleita à ação
rescisoria ainda que na época os tribunais divergissem a respeito. Do mesmo modo, se
o acórdão aplica lei que o Supremo Tribunal fue,-a,l, mais tarde, declare
inconstitucionat".(Resp 128.239/RS)
- A eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou o entendimento, sem discrepância, no
senüdo de que é admissívet a ação rescisória, mesmo gue à ép«a da decisão
rescindenda, fosse controvertida a interpreüação de texto constikrcional, afastada a
aplicação da Súmula 343/STF (Resp. 155.654/RS, D.l. de 23.08.99)" (RESP 36012PE,
2a T., Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DIU 1U12l2000, p-00185)
"pRocESsuAL clvrl. AÇÃo RESCTSÓRIA. ART. 485, V, CpC. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONAUDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAI, DE PRECEITO LEGAL
NO QUAL SE LOWARA O ACORDÃO RESCTNDENDO.

Cabívet a desconstituição, pela via reriória, de decisão com trânsito em julgado que
"deixa de aplicar uma lei por consideráJa inconstitucional ou a aplia por tê{a como de
acordo com a C-arta Magna. A$o procedente." (AR 870/PE, 3a Seç., rel. Min. loé
Amaldo da Fonseca, DIU 13/03/2000, p.00123)
As hi@teses mais recentes de que se têm noÚcias cuidaram da inconstitucionalidade da
coisa julgada em uma das situações, não trabalhardo diÍetaÍnente com a decisão
judicial que violass€ diretamente norma ou preceito contido na Constituição Federal.
A admissibilidade da ação rescisória Wra a impugnafio da coisa julgada
inconstitucional expressada nos ju§ados supra, porém, não s§nifrca a sua submissão
indistinta ao Ínesmo regime da coisa julgada ilegal, de modo a que, ultrapassado oc
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dois anos para o mane!: daquela ação, impossível o seu desfazi mento. Do
contrário seria equiparar a inconstitucionalidade à ílegalidade, o que é não s
inconvenieÍlte coÍÍro ayilta o sistema e valores da ConstituiSo:
"... equiparar os actos jurisdicionais ilegais, conformes com a Constituição aos actos
meramente ilqais, ..., traduz uma forma indirecta de desconstitucionalizar actos
violadores da Constituíção" 55.
Há que serem extraídas todas as consegúências do reconhecimento da impossibilidade
de subsistência da coisa jutgada inconstitrcionat, de modo a que se submeta
exatamente ao mesrno regirne de inconstitucionalidade dos atos legislativos, para o qual
não há prazo.
Deste modo a admissão da ação resciória náo agnifia a sujeição da detclanç5o de
inconstitucionalidade da coisa julgada ao prazo decadencial de dois ano6, a e»remplo do
que se dá com a coisa julgada que contempla alquma nulidade absoluta, como é o
exemplq do processo eÍn que há víao de citação:
"Rescisoria. Sefltersa nula. Defeito da CitaÉo. Dispensa Rescisoria. Não há prazo
decadencial. Para a hipótese do art.74t,I, do atual CPC, que é a da falta ou nulidade
de citaçãq havendo revelia persistg no Direito positivo bra§leirq a querela nullitatis, o
que implica dizer a nulidade independentemente do prazo para a propositura da ação
rescisoria que, a rigor, não e cabível parc essa hipotese" (STF, RE 97.589. Pleno, rel.
Mín. Moreira Alves, DJU 03/0611982, p. 7.883).
A decisão judiciat tramitada em ju§ado desconforme a ConstituiSo padece do vício da
inconstitucionalidade que, nos mais diversos ordenamentos iurídicos, lhe im@ a
nulidade. Ou seja, a coisa julgada inconstitucjonal é nula e, corno tr,l, não se sujeita a
prazos prescricionais ou decaderrciais. Ora, no sistema das nulidades, os atos judiciais
nulos independem de rerisoria para a eliminação do vfoio respectivo. Destarte pode "a
qualquer tempo ser delc;laralda nula, em açáo com esse objetivo, ou em embargos à
execuSo" (STJ, Resp 7.556/RO, 3a T., rel. Min. Eduardo Ribeiro, RSD 251439).
Nada obstante e porque as nulidades @em ser decretáveis até mesmo de ofício,

como é a hipótese da incorstitucionalidadeSÇ a eleição da vh da rescisória, ainda que
inadequada, para a arguição da coisa ju§ada iÍlconstitucional não importa na
impossibilidade de conhecer-se do vício. O que se deve ter em mente é o fato de que a
admissibilÍdade da r*.isória, nesta hipótese, é medrida ertraordinária diante da
gravidade do vício contido na senteÍ4a.
Em verdade, a coisa julgada inconstitucional, à vista de sua nulidade, reveste-se de
uma aparência de corsa julgada, pelo que, a rigor, nem sequer seria necessário o uso
da resciso'ria. Esta tem sido admitida pelo princípio da instrumentatidade e
economicidade. O certo é que 'lerificando-se a inconstitucionalidade directa de uma
decisão judicíal, não deve haver qualquer preocupação em evitar que o tribunal seja
colocado na situação ê contradizer a decisão anterior desconforme com a
Constituição'57. Ainda segundo PAULO OTERO:
"Admiür solução conúária, §gnificaria reconhecer a autovinculação dos tnbunais de um
Estado de Direito denrocrático a actos inconstitucionais e a ausência de uma tutela
processual eficaz contra as inconstifucionalídades do @er judícíaí'58.
Os Tribunais, com efeito, não podem se furtar de, até mesmo de ofício, reconhecer a
inconsütuclonalidade da mlsa lu§ada o que pode se dar a qualquer temp, seja em
ação resci«íria (não sujeita a prazo), em ação d«laratoria de nuhdade ou em embargosl
à execução. 

ip
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stitucionalidade direta da coisa julgada afasta o seu efeito positivo, de modo que
"intentada uma acfio que tenha como fundamento do @ido uÍna anterior decisão
judicial transitada em julgado, o juiz ó terá de decidir o novo pedido ern conformklade
com o caso julgado se este for conforme com a Constifuição". Isto é, e para nos
valermos do exernplo de PAUI-O OTERO
"... se perante uma seíltença condenatoria transitada ern julgado é intentada uma
posterior acção executiva, o juiz deverá proceder ao exame da constitucionalidade do
referido tífulo executivo. Se concluir que o mesmo é directaÍDente desconforme com a
ConstituíSo, derye considerar improcedente o pedido de execução, fundanrentando a
sua decisão na inconstitucionalidade do respectivo título base'sg.
Esse mecanisrno de controle pode ser utilizado tamtÉm no direito brasileirq porque nas
execuções de sentença o art. 741, li, do Crc admite embargos para argüir a
"inexigibilidade do títuloi e sendo nula a coisa iulgada inconstitucional, não se pode tê-
la como "tífulo exigível" pra fins executvos. Com efeito, a exigibilidade pressu@
sempÍe a certeza jurídica do título, de maneira qtre não gerando certeza a sentença
nula, careceÉ ela, ipso facto, de exigibilidade.
Em face da coisa julgada que viole diretamente a Constituição, deve ser reconhecido
aos juízes um poder gerat de controle irrcidentat da coÍrstitucioÍlatidade da coisa ju§ada.
Entendimento contrário e coíno muito bem lembrado por PAULO OTERO, importaria em
que se admiüa "que o juiz tenha o dever oficftrso de recusar a aplicaçáo de normas
jurídicas contrárias à ConstituÇão, tendo, por outro lado, em contrad(ão, o dever de
aplicar casos julgados inconslitucionais'bO.
8. A diferente situação da aplic:l$o da lei inconsüfucional e da recusa de aplicafio da
lei constitncbnal
A jurisprudência, de maneira geral, afasta o cabimento da ação rescisória quando, ao
tempo da sentença rescindenda, a lei aplicada, era de interpretaÉo controvertida nos
tribunais, mesme que, nnis tarde, o entendimento pretoriano tenha se pacifrcado em
sentido diverso do adoádo pelo deci«íràc imgtgnadoâT.
No entanto, para o Superior Tribunal de Justiça, essa orhntação vale apenas para a
violação da tei ordinária (CPC, art. 485, V), "não, porém, de texto consüh.rcional"62. Em
se tratando de mat&ia disciplinada pela Carta Magna, outrossi m, gottco importa que a
decisão rescindenda tenha afirmado a inconstitucionalidade ou constitucionalidade, em
clima de interpretações controvertidas nos tribunais. A Súmula n. 343 do STF deverá
ser sempre afastada e a açã,o rescjsoria cabeÉ, sem restriçõeg se a controvérsia
acabou em face de prevaferrcia de tese contrária à da senterça impugnada63.
O Superior Tribunal de Justiça, como se vê. tem katado com igual critério a sentença
que deixa de aplicar lei ordinária a pretexto de inconstjtuciona.lidade e a que acolhe lei
ordinária releitando argüi$o de inconstitrrcionatidade. Em ambo6 06 caso,s, o
posicionamento do referido Tribunal é favorável ao cabimento da rescisoria, sempre
que, posteríormente, a jurisprudência do Supremo Tribunal Ftdieral, vier a se fixar em
sentido diverso da tese qtre prevalecia ao tempo do6 d€cisúios rescindendos. Funda-se,
o STJ, no pressuposto de que a quesEo constihjcional conduz à nulidade dos preceitos
que não se afinem aos ditames superiores da AÍb Magna, e que, assim, não se deve
deixar de rescindir a sentença a eles desconforrne.
As duas situações coteiadas, porém, não são iguais. Quando um julgado aplica lei
inconstitucional, a ofensa é cometida diretamente conüa a Constituição. A lei aplicada, ,
sendo abaolutarnente nula, contamina de iguat inefrcácia também a sentença qtre thq,fl'
pretende reconhecer validade. No caso, porem, de não aplicação da lei ordinária, pory' ,
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motivo de ordem constitucional que mais tarde vem a ser afastado po'

mudanç de orientação iurisprudenctat, a ofensa que poderia ser dtvisada não é à
Constituição, mas sirn à lei ordinária a gue a sentença não reconheceu eficácia. Não se
pode, data venia, dizer que, na não-aplicação da norma infra-constitucional, se tenha
confrgurado uma negaüva de vlgência de norma constitucionat, gara dedarar-se a
própria sentença como inconstitucional e, ipso hcto, nula.
A recusa de aplicar lei constifucionalmente coneta representa, quando muito, um
problema de inconstitucionatidade reflexa, o quat, porém, não é quatificado pela
jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Fderal, como questão constituc,onal.
Disso decone que a hipótese deva se submeter ao regime comum das ações resciúrias
por ofensa à tei ordinária e não ao reglme especial de invalida$o ou rescisão das
sentenças inconsührcbnais&.
9. Conclusões
Em regra, as nulidades dos atos processuais, como bem observa LIEBMAN "podem
suprir-se ou sanar-se no deconer do processo (...) ainda que não supridas ou sanadas,
normalmente não podem mais ser arguk)as depois que a sentença passou em julgado.
A coisa julgada funciona como sanatória geral dos vícios do processo'65.
Adverte, ouüossim, o notável processualista que "há, contudo, víclos maiores, vícios
essenciais que sobrevivem à coisa julgada ", afetatrto a eficácia de seus efeitos. Assim,
contemplando vício grave - como verdadeiramente o é a inconsütucionalidade -, a res
iudicata é "coisa vã, mera aparência e cârece de efeitos no mundo !urídico'66.
Nestas hip<íteses, dá-* o que a doutrina denomina nulidade ipso iure, "tal que impede
à sentença passar em julgado"67. E por isso gue "em todo tempo se pode opor contra
ela'68.
Qualquer que seja o sistema processual contemporâneo e por rnaior gue seja o
presúgio gue se pretende conferir à coisa julgada, impossível será recusar a
possibitidade de superveniência de sentenças substancialmente nulas, mesme depois de
esgotada a viaUlidade recursal ordinána e exaaordinária . A parte prejudicada pela
nulidade absoluta, ipso iure, não @erá a Jusüg negar o acesso à respectiva
declaração de invatidade do iutgado. Destaca, a propósito, CALAw1ANDREI69:
"La verdad es que ninguna legislmón, ni siguêra las dorninadas por el principio
germánico de la validez formal de la sentencia, ni tampoco las modemamente
inspiradas en la aceleración del térmÍno de tas tiüs y en at aiacanzar con mayor rapidez
la certeza rcbre el fallo, puden sustraerse a las leyes de la razón y de la lógica; y en
obediencia a éstas, debe la ciencia admiür, aungue se en la medida más restringida,
que aun después de ta preclusión de los medtos de impugnación, subsistan sentencias
afectadas pr la nuhdad insanable".
E diante dessa inevitável realidade da nulidade ipso iure, que às vezes atinge o ato
judicial revestido da autoridade da res iudicata, que não se pode, em tempo algum,
deixar de reconhecer a sobrevivência, no direito processual modernq da antiga querela
nullitatis, fora e além das hipótesm de rescisão expressaÍneÍlte contempladoo peto
Codigo de Processo Civil. Para CALAMANDREI, há sem dúvida uma serie de casos que a
lei não menciona e que nem mesmo é possível prefixáJos todos num elenco fechado e
restrito, nos quais, em verdade, "la sentenza é inidonea materialrnente, si direb,be quasi
fisicamente, a passare in giudicato?0. Diante desse tipo de julgado visceralmente nulo,
- para CALAMANDREI - "íl decorso del termine per esperirnentare i me,zi di
impugnazione non puo avere l'effetto di sanare ta nultità e di precludere l'esercizio della
ordinaria azione dichiarativa della nullità insanabile?l. 0,
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de igual raciocínio, OVIDIO A. BAPTISTA DA SILVA, é levado a concl urr que
virtude sanatória dos recursos e da coisa julgada "não pdena, por exemplo, tornar
uma sentensa conteodo dispositivo impoosível ou incerto, isenta de uma tal nulidade",
de tal modo a tornar-s€ indispensável o cabimento de uma ulterior ação ordinária de
natureza declaratoria. E essa nova aSo, como é logico, "não estará sujeita a nenhum
prazo preclusivo", e, ÍnesÍno que a parte não tenha ventitado o tema no recurso, "a
omissão não impedirá o exercício da ação de nulidade, em qualquer tempo?2. Pouco
importa, Wrtanto, que o prazo de aforamento da ação rescisória (CPC, aft. 495) tenha
se exaurido antes ê o interessado resolver ingressar em juízo com a argüição de
nulidade ipso iure da sentença que, como no caso sub examine, esteja contamínada de
insuperável inconstjtucionalidade.
Com efeito, segundo pmífica orêntação em sede doutrinária, "a parte prejudicada peta
sentença nula ipso iure ou inexistente, para se furtar aos seus devidos efeitos, não
precisa usar a via especial da ação res/c:iúria"73. Para tanto, pderá:
a) opor embargos quando a parte yencedora inteÍrtaÍ execu$o da sentença; ou
b) propor qualquer ação comum tendente a reexaminar a mesma relação jurídica
litigiosa, incluslve uma aç5o dxlaratória ordinána, como sobrevivêncía da antiga
querela nutlitatisT4.
Muito embora não haja necessidade de se valer da ação rescisoria para obter o
reconhecimento do vicio serio (nutidade) que contamina a decisão judiciat, força é
lembrar que "não será correto omitir-se o kibtrnal de ay«iar a questão, se a parte
lançar mão da a$o do art. 485 do Codigo de Processo Civil. E que as nulidades ipso
iure devem ser conhecidas e declaradas independentemente de procedimento especial
para esse fim, e @em sê-lo até mesmo incidentalÍnente em qualquer juízo ou grau de
jurisd§ão, ate ÍnesÍÍto de ofkio segundo o prirrcípio contido no art. 146 e seu parátlrafo
único do Codígo Civil'75.
Em semelhante conjuntura, a ação rescisóri a deverá ser conhecida para declararJhe a
nulidade abeotuta e insanável, eis qte, na ti@ de PONTES DE MIRANDA, "é o ensejo
que se lhe oferece. segundo os princípios76.
Em suma, a respeito da coisa julgada inconstitucional @ern ser extraídas as seguintes
conclusões:
1. O vício da inconstitucÍonalidade gera ínvaíÍdade do ato púbííco, seja ÍegísÍativo,
executivo ou judiciário;
2. A coisa julgada nào @e servir de ernpecilho ao reconhecimento da invalidade da
sentença dada em contrariedade à ConstituiSo Federal;
3. Em se tratando de sentença nula de pleno direito. o reconhecimento do vício de
inconstifucionalidade @e se dar a qualquer teÍnpo e ern qualquer procedirnento, por
ser insanável;
4. Não se há de objetar gue a dispensa dos prazos decadenciais e prescricionais na
esçÉcie poderia crmprometer o princípio da segurança das reta@s jurídicas. Para
contornar o inconveniente em guestão, nos crsos eín gue se rnanifeste relevante
interesse na preservação da segurança, bastará recoffer-s€ ao salutar princípio
consütucional da razoabitidade e proporcionalidade. Ou seia, o Tribunal, ao declarar a
inconstitucionalidade do ato judtcial, @erá faz&lo corn eficácia ex nunc, preservando
os efeitos já produzidos como, aliás, é comum no direito europeu em relação às
declarações de inconstihlcionalidade. Belo Horizonte, fevereiro de 2001"

$;
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s, e necessá,rio ser o projeto de lei instruído dos anexos exigidos pela LRF, para
que tenha sua regular tramitação, sem o que estará ilegal

Quanto a coisa julgada, entendemos que e necessário um novo acordo, sob pena da lei ser

inócua por contrariar coisa julgada.

Este é o nosso parecer, smj

t

At) O MELILLO
Procurador do Legislativo

I
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ESTL\Í.{TIVA DO L\IPACTO ORÇANIENTÁRIO _ I'INA...\Ci,IRO

CoNcoNHAS
CONSTRUINDO O QUE O POVO QUER

A despesa referenÍe à Projetn de l.ei que traÍa da exÍinção do Institrrto IvÍunioipal de
Seguridade Social - IIvÍSS confomre Processo .{.dminisfativo n" PN{C./02041/04, correrá a conta de
dotações orçamentiirias que serão incluidas tros an€xos que oompõem a Lei Ivlunicipal N'2.449 de
22 do DczcÍnbro de 2ü)3 atrar'ós da abcrtuÍa dc Crcditos Espcciais. quc dwcrão scr aprovados pclo
Poder lrgislaüvo lv{urüuipal.

A estimalira loÍal da dcspcsa Êm pauÍa, está discriminada no demonsúatil o dos valores
referçntes a dcspesas com pcssoal. deüdamente acompanhado do resultado da rcooita üotrÊnto
liquida quc é a base de oálculo parr a apulação dos percantuais estabclcoidos no -.1Í. 19 da Lei
Complemelrtar No l0li(X) e o Comparatim das Obrigações Patronais Prcvidenciária.s, oomo origcm
dos recursos para seu custcio a redução permanente da despesa. r'crificando ainda as regras
impostas pclos Artigos 19. 20 e 22 da sitada Lei Complementar.

Informamos que as metas de resultados fiscais, somenÍe serão elaboradas a partir do
exercício d€ 2005. urna vez que a legislação trn ligor faculta aos municípios corn população

inferior a 50.000 habitantes à adoção desta medida.

Inôrmamos ainda, que prernissas e metodologia de cálculo utilizada, foi o ajustamerrto da

rEla pelo metodo dos mínimos quadlados. que pode fomcccr inf<rrrnagões mais precisas. pois utiliza
a rstatística. cv'oluindo lincarmcdtc no tcmpo. O Ílmdamcnto da aplicação dos minimos qua<lrados

rcside oRr que cle enseja a obtengâo da reta considerada nielhor ajuste, possibilitando assim menor
erro-padrão de estimgtiva.

Salicntamos, ainda. quc a despesa em questão será totálmentc empeúada em seus

Íespcr:tivos erercícios e que não ficarão parcelas ÍemanescentÊs para sçrcm empcnltadas nos
exelcicios seguintes, sendo demonstrado o irnpacto orçamenário no exercício atual e nos seguintes.

Concluímos. portanto. que a entidade disporá de recuÍsos orçamentírios e financeÍos
suficicntes para a realização desla despesa.

Prefeitura lVturioipal de Congoúas, aos dezertove tlias do mês de rnait.r tle dcis rnil o quairo

(44r
./ ,' l1 lana da Silva
Secrelária r\Íunicipal da I azenda Assc Tésnico ila Fazcnda

'TEFEIIUIA 
OE
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Tel.: (31)373'1.1300 - Fax: (31) 3731.1240 - Site: www.congonhas.mg.gov.br



/ I

PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL TA FAZENDA . DIVISÁO DE ORÇAMENTO

abr/03

r ri lai

ni 03

n l:i
nrv/ l3
dez/03

rn/ il4

nrar/04

mau0é

0á

a oi 1É

:rl )

Percên

al

;l
Despr.ja

ílé

PGrsod

(Írúxinro

cu lL
$rtva4n

dâfercnda

t

I rl valoR DOri Çal,To3i coM PEssoA,-
[1édia dá

Re:€ita

Total

Despc!aa de

Passoal -

P II{" /F MS

cn!IMr'I

1l nx..s r.Eoan!o.

Folha PtaC

incl\rhdo

sÊsldios

PÍddto e Vict

PÍctclto e

p!n3ionilta!

3.340 143,30 3.3.r0.1d3.30 I d60 202,43 1.660.202,43

3.190 3s2.00 3.1s0 392,60 1 661 011.78 1.661.011,78

3.331.072.11 3 33t.ô72,1 1 r618.840.08 J.6í 8-&ú.08

3.532.714 tJ3 3.592.714,ô3 '1.69s.202,39

3.730.216 34 3 730.216,34 1.$5S 2S3 S4 1.659.293,9.1
.r ):i 3.383 954.75 3.383 954,75 1.€27.54ó.62 1.621.544,6?

3.341 701,47 1.719.310,083.3É1.701 ,47 1719.3r0,08

3.662 ô2i1,23 1.532.057.76 í.532.057,76É,2,r:1. l
3.7ô0 049 0g 3.760.049,09 2.A4 212.9A 2.8+0.2'12.90

1.328.078,79 í 737.18S 38 t./37.189,38d.328.076,79

3.762 55í 65 3.7ô2.551,65 1.608.629,70

48, / 93.828 247.16 3.828 2d7.16 43.25 2.3,t4. I 2 3.6(I1.362.01 í.738.d52.19 " 1,2. 3 .i 'I.756.50J, r0

41, 3a )í, )4 3.is8 0ô5,60 3.798.065,60 43.7í0.28G.42 3.U2.522,20

1.738.452 't9

L0e8.r'10,51 1.988.rit0,5 t 2t 430..r45,3.1 :i

't.E13.9í$,S13.18? 2S3,65 3.782 293,65 44.392.187,47 3.6t1.847,29 1s97.005 40 t.997.ri01,40 21.76t.038,95
)i f. i. 1\ 1

_l9r1g
4e,4E3.i88 601,40 3.788 601.40 44./59.096,76 3.7 ?9.024,f 3 1.0§8.117.27 í.99E.1í7,27

tl )L 3.799.ôí,7e '1 l. t. 1't '1.870.45S,747,9 iíl 6 3.7 47 .185 ,14 í.9e8.493.í3

3.786 042,JC, 2 ,6 .1r,4 {, 2.06d.054,49 2?.450.27i .4i 1 .904.1 88,-i I1.7 06 . 0d 2, 10 ,i5.ú?1.E02,/5 3,751.821,90

i.78S.593,88 3.''85.625 l6 2.0c4.10?.59 2"064.107.0,!r 23.2r6.1131,.50

_-_!q9?.
50.ír
51,2ô45.4?7.50,1,88

,: Ír,)4

3.i 80.5S3.88

3.792 849.36 3.792 8d9.3ô 45.878.649.7/ 3 8?3.220,8í 2 6 .:/ ,i' 6, 2.064.25?,67 23.C:r1./E3.0S

3.790 878,53 3.730 878,53 48.006.904.07 3.833.008.07 I t .: ! l 2é.í6{.095.3í

L9§.t99."ú9,
1.969.315,?.!

2 .01 3. 674,61

dz\1 3.791 803,78 .It.03ri.05E,76 3.836.554 g0 3 24l.0.18,67 3.241.lJ4Á,67 24.570_u31.08 .0 7;i" 9

tn l5 3.7s2 7ír4,46 ?.0iro r0l,ú0

5'1,5'l

52,52 -

53,37

545C3.71;|2 794,56 45.10:r.3r0,53 3 . ;'9 | .$.$, Ol 2.00,/.4/8,?0 2.00r."t71,2rô 2{ 8.rl.?19.9ú

fev/05 it t0l 25 240.1rtí 50 'I 5t:3.783 100,71 3.781.501,30 2 00/.lisl,3'l il

'y ll.t 1ls

-1r!1-

=
]--

1

L
I

L-
L-

E
3.79t.803.781

-_-t-

A
I

/r{wu'



PRÉFEITURA ÍíUNICIPÂL OE CONGONHAS
SECRETARIA MI-i.IICIPAL D', FAZENOA. OIVISÃO DE ORÇAMETITO

SrNa

dâ tglcnda

Em R11,00

t

tatl vAr-.or{ 00s GA§Íos coÍil FEssoAr-
PrícaÍrtu

d
D.tF.s.

d!
F!irod
(maÍino

t4!o

ta

Toal .( !i i n n

1trr,rrrn):

l.e i. d Fola PíúC

hrshlndo

!ubrldlos

PÍcícúo e Vrcê

Prrfclto Ê

pÇhtioniatrr

lotal

DespesÀs dti

Plssc,d -

naí,'05 3.793.082,81 - l -r,4 2.0t,7. J06,40

3.7S3.509,50 2.021.S17,01 ?.02í.sí 7,01

3.7S3 615,88 . lB '2 .022 \31 ,Ai
3.7S3.826.42 'r,lt2 ?.O'13 l4ú,2t)

3 793.s88,38 2.023 t43,21

3 794 3,J5,86 2.024.227,36 2.024.22 ! ,3tõ

3 794 714,54 : :, I : 0 .l 7 ,l I

3 795.123,49 2 024.812.06 2.0i,4.8í2,06

noY,,05 ri : : I 3.7s5.502,ô5 . 1.4 2.0:r5.082,48

der.05 3.795 881,0: 3.795.081,02 3 3í6.442 74 3 .316. 112,7 4

..r ll ).:9ô ;' 0 : 3.7S6 260,52 t.' \,7 2.025.144,70

3.796 639,81 3.8 28. 2.17 ,1 I ::51 l. t'2 3.79l.3,15 5if 2 .O25.i 43 .20 2 .0it5 .7 43,20 25.565.r93,11 2.130.432./0

3.797 018,26 3.737.018,20 3./97.b73 4'" 2 .]:a).S140 67 2.0,r5.94ír,6 / r 5 l ? .: i 2.í3í.935,62 -15.14

,Í ll 3.797.397,8'l 11 ,i 2.041.52s.2S '.O 1'2.2 1 ; I -i .t r 2.r33.569.97

n,aÍ06 3.797.770,S3 45. 58 0. 1 31 .ort .l {t. 1.2 . ll 3 i.O12 191.r.81 2.1X5.20E.22 16.?1

_ iuí/06 3.798.155,77 15 5r3 t.. 8t 4 3.708./0á.03 t0 2,5 I i.t t: 2.13ri.850.69 :6.15

3.798 913,53

3. r99.084.07 2 . ü43.5 20.9ô ir .0.,i3. 5 2 0. grj 25.0n1.36i,06 2.í38.4S7.17

lt', 3. /n9.4a3.&l : 0.3 -o ti 25.61.í. /3./,30 2.1 40 .144.7 E ,0.:3

3.?99 2s2,15 45.598.101.0ii 3./SU.842,0'r l0Ll 5rt 25.701. SÍ1,t3 2..r4'r.E30.09

I tlil1 45.002.{,52 5rl 3.a00.221,1,4 2 . 044.3ô7.31 2.G14.367,31 ': l 1 1 .. ; 2.143.450.70 :6..10

3.800 c50, r3 45.60I.1St.0t 3 $00.s00 00 :4 rir ) 2.t!.rú.036,0-r 25.7í2 461lrg3 2.145.2t]5.83

.l,)( 1 1.4 ,t5.0t1.74§.30 3 ( .r " 1 3.43s.2Í2 5A Ll 9 ,1. 5 . ,r I I 5 ,i. 1

rÉa Í àcdco
úrt 1ís

--_--Í------T-

-----+_---

trL-r-t-E

+.-_--+.-'--

E

I

abÍ/osl 3.793.50g.501

;,*lLrr..,';f--*rr;.?,3'sffir
;*lTã.*If;^Tlã..,ãl-
;*1l.?,.,. T
;"rosl arr5 1r3érf

=

j _,___l

--l
_t

5$10 I

r-

T

------1-- +
=

I tevrOo

maÍ/06

i--

3.797 770.s31

trrSG;r
58.29

_58,37

-5§r1{

I ruuo6l 3.7s8.s34.7s1

I amrÍEl 3.7s sr3.53l
l-_i_l_
I Í.t/061 3.799.292,151

I o'.uosl 3.7ss 67r e1lffi*l 3-0.fif
_--l-_J_

----t--_-

I
_______F_

E

Íw,,,t'*
(

L



-{
o{
t-

o
Nolo
o

o
o
)o
o

C
C
ct
o

ao
6fo
o

ro
oa

Lc
=o

t__c
=Jo

o,
õ

q
r.

3
m!o

(n§
\,1
(,

o)

\l
N)
(o
@
:@

(o

\|
N)
(o
o
-o(o
NJ

-.t
N)
!()!
-§
O

\|
N
(Jl(,
-(,
@()

--t
!'J
À
d)q)
o(,)

{
@(,
-o)(,(,

--t

(,
ol
.:t{o

!o
--t

:o
N(,

..,1

N)(r'
(n
N)

(,)

§
-(,o
!

(,
l-
@
I.J
'(,
o

(,
à
@o
_À§

(,
§\
-.1
_(,(,
@

(,
\(,
-À-{

(,
§
-_l
N
"(n

(,
§(,
(o
.O§(o

(,
À
_§(,o

(,
t^'l
o)
-À
(,)

u)
§
o)
-(')(,

,;

f\)
G)
Ül
Co
G)
-Or(n
"À

OJ
co

o)
"G)3

o)
!Do
@

À(,

(,
-.1
(o-{
-coÀ

__l

o
-(o

-{
o)-{

-{
À)
.À
"co

o)

(,,)

@
o)
.C,J
(,)

(,J
o)
ôÀ(,

(),
(rl
()
(Jl
Jo

(,)
(/l
À
(o
_-,t

r!

ü)\|
o--l
-c)
(,

a_")
--l
í,
@
-o
N

a-n

:.J
(Jlo\)
í,

CL)I(,
-(n
-{

:.|
N
,p(o
À

(,
o)
(o
À
,(,
t.JÀ

/+,
P
--l
o.)

-§
()l

o)
(Jl
-.1
_@
(Jl
-.t

?(,
(o
-o,
o)

7Jo
r
=m
{
o

o,À
ó
'f)

o
I\)
ú)
_(,t\l
O)

o
O
Àoq
o,

o
§\]
?
N)
\o

oo
(Jrô
.(,
.Jn
À

o
o)a\|
(,
O

()o
(^)o
-Õo)
N)

o
()

(o

--i
O)
,p
a)\(,

<o(o

o,
l.J
o)
O

i
o+
r

8ffi
§fi
§ã?>!ci=,

B§üoico»Dtrr-Dôo=DDC().trI
O,»XBHií
ü§Ert.m

;;B!o9
ERSü9í/)
EÊ
àEL-lbo

!IIÍto
U)
o

rDo
t§I=oo
0'no>
ir!o<
Ro!

3
oô
t§ôÀ
{"\
P

í

1

§

ll

tr

il

-tI-l
I

lt

II

ll

i1

!Í
l{"ll
il8il
lt>il
llollllrlllllrllli

il

I]

Í

t1

Í

\

§t
\
a-\-N
§\



0

l z

{o
--{

t-

oo
No
3g
o

o
3o
o

U
C
C(,
o

ao
o
3o
o

Io
oa
o

(-
I
fo

a_g
=Jo

o
f. õo

\)
}J

(,
o,§-(n

(o
N)
--l(,
-a
À

(o

o)
@
ol
ó
o)

(o

(,
@
-.Jl

t§

(0
N)

À
-(,

(o
ÀJ
(,
TJ

-o)

.o

(o
o)

t(,

(o

.À

.ÍJt

(oo
(o

?-'
--t

o
(,\]
_@§(o

{
O\]
-(,
o,

\l(,
o
-o(o
N)

\l(,
(fo
,íJ)(o§

N.)

l\)
IJ

§

(..)q
\l

-(,

(,
P\I
@
-(,(,
À

(,
tr\l
o)
-(,l

(,
90\|
I.J
_@
.J)
o)

(,
\|
-§À(,

(,
P
o)À
-cn(,
co

(,
P(,(,

_@
À(,

(,
P§(,
"(,
N

(,
tr(,
-§--J(!

(»
§
@

_o
-.1
ÀJ

(,
§
@(,
-!
N)
O

(,
§
oc

-À
@
o)

.!

ú)
-(,rtvo

(,p
(,
\.1

Nt)

o
P(oo
-l

()(,
bo
N
O

o

()
ô--l
J\)

co

()
b,

-(,,

d)

(Jl(,
(,(,
-O
!

N
(oo
_c')
c)ó

(,
Ir)
@
-O

CN

()
No
C'I
-(,
-_lo

ú)
co
N(,
-o
l)
À

(,
@
Not)
-]N

(,o
-.1

-o
r!

D
3
õ
Ã

(,t

(I
I'
o)

Ü)!
c!

-@o
UI

!
CD
--t
,@o
01

--l
.D\]
-@
C,()

(,-{
o
--J

-@O(,

(,.{
@
-.1
_@

(,

(,-{
(!
--.1

_@
O(r|

(,.{
o
-.Í
-a
(,

G).\i
(!
\l
-c)
(,l

(,-{
a!

()
(n

(,
!
r!
--l
-@
(t

-.1
(D
--l
_@

(rl

._l

@-{
-@
(t

1ü

I
c)
mt-

mz
I
o

a
(o
I
o,c,

o)
o
(Jl

-(o
--i

o')
o
I'J
-Ào)
-..1

(n
(o

N

o)

-lt5
-Ào,

!n
-_l(,
-À(,

cn
-@í)
NJ

(Jl
(f

P
o)(,

À
ú)

N
o

À

.!n
o)
(Jl

r)o
o
.!'.)
tJl
(o

oo
o)
N
.ÍI
o)--l

oo
(,
Õ
'b
(,

o{
r

8ffi
=ô§HqI
=Da9=il
Hã$
8§S
ôo=
()"r-o,üÀUHií§ãB
n,rrg:8
âs,õtog
EHÍt9u)
ãg
àEb-t(,)O

t)
oô
m
(r,
It)
o

rn()x=
s-ro{,)
Õ'io>u-lo<
8o!io

ô
BT

R

í

E

tt

9?t=-

o
oao§

ãTET-N

Bl*[ ll

= 
l" l3l{" I lm,ll

lü'ttt fl

-ffi-x
t

+
ü

ll

ll

ti

I

'l

I



(

96ll
lvr\ is\!

3p

q

woz otclcu1x]
tul Llozo/cwd oÂtttsi,Jstu twotl ossScoud

syrupcNso,^;rud sft/NouÍr/d sãgÓvgruso svo o rrmrvdr,t og

oJ^lrn r/Óuo 30 ovst^to - voúlzvt vo lvdt?|í|{,nw vrur/J.fucãs

svHrvooNoc 30 lvdtcrNnfi vanilzt?ad

{

€L'00ç 8t9 t, 09'9e9 rç, e0'leO e00 z ez'eiltoq 99 061. r.09 i 'lvr.oJ.

çr'Ioz eet 90'sr.8 ze 09'980 e/ l. 6Ê't t9 Et, 68'669 9 ti o.lqLuazêo

t6'tzL v'r 90'8r.8 l.Ê 96'009 21.! zL'c6t, 0t, 89't60 M o.rqLUa^ol.l

t-9'tvz btt 90'8.a8 /Ê z9'6tt elt vg'z§, ev 9b'z6v çLe orqnlno
vt'z9L teL 90'sr.8 /e 6L'0t9 LLL ez'tqz'ev (.1 L o.rqúrêlas

z0'6vz eÇ,L §0'BL8 /e LO'LZL t/-t h'zzt'w B?'6VZ.Vtt. olso0v
66'8S6 Z€L 90'818 LE va'!e8'011 08'610 et

Td6e6zv
,BbBB e rz oqlnr

tr'z?b ztL 90'8r.8 l.Ê 8r'09e 0/I 6t'682 eLZ oqunÍ-

90's00 z0r §(l'BL8 /e 0r'€88 69t L6'0t8 Zt
tõTõõzt--

L0'v69 atí1 ôle y\l

96'Leç ter §0'8LÊ l.E L0'0l. 69t !Ll ruqv
çO LÊL 9IL 90'8LB /e 0 t'600 tq I t0'0 r8 8e tt'6L8 Z6t o3reI

olraJa^êlt-z'taL 9lL ç0'814 /e zE'666 e9t to'808 8Ê 9€'1.08 e6r
68'980 9 t I Ç0'8/8 /e ,6'196 eÇ! 08'66/ 8e v /'v9!- z6L oJrauEf

lVIOI olN3t^rv-lf Suvd EO|VN V ' :| a1

,r,rrí(t/
FL
I

tf-r-
ff-
t--



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG

I Côrrora, tsloS/fu)/,

p
Comi Osao dÍ
Fo ,1ushÇo) e
âral.

6*. claiqrrst r

Paru alDlsar

Oficial do lrgislativo
Câmara Municipal de Congoohag

o/{ori

,/"q,do -

[?.e.a"

rebla r
a rraj<rtA

(

Pro,lel'rc dk br rl: oJd



r§

\
§
c\

§\
(ç

N

h
õ

\E

N

U
J-t-

.\
aô

B
\

(
+

l.)
ô

\'

N'

§
\
§

e)
c.

*
§
§
o

§

§

§
§
o
f-

§
N

N
ô

t
o
§

--'r-§

s
\l\
^u

§ê--t
§
N

§
-*
§

-

ü(t *\Às\)JÊ
§3§
§N"§

c\\
ô ..-§rt§+§
§$
â§-§P
\§

Ês
§
+§§$

§§c
§ ,\. 

".t §'§.§is
\g;
-P Es\u ^- .tJ'

§\n\ \38

\J
§
U

C\)
\
§
§
oa

§
§

ü

=a

o

z
ooz
oo
UJo

o-

Ez
f
=
É.

=,<o

,@



(.

CAMARA MUNICIPAL DE GONGONHAS - MG

lry/"\
0bsLnl
Or,

r -r1/ u1
tl t1

c-,*-

Y

ú0
(

Cârraa , Po/os/Ano4

Prolelo c4 lei rt"olL/Q,ao4

Cornioaá d '/rrbulryo ,

fr mrW t < t/rça rnêrT+o '

( pr"1e/o verso õo'
bre eth rrc,oÃ Á f'tsrltu/o
rl)untçpaI ct 1e.VunM.
o,tcial , no âmb,$ Ah

aFrD^qo

lá ,4ze

5. rt/e/a

,h nzzlé.,

nltodo ralo

l)F
a rrzt/erte, .

tfiomos
(



N

?O
fi

.*

lE:
õ()

S-
-s
ê:

,R

tt
\
Q

§

§
N

t
...P

.§
\
§
?r)

vs

t\ t§.\

S
+
§t

(')
D
ô
§
b

+
h
§
§
U

-a
c\'r

p§-\R
\t
RÀ\0-t
,R§
n\5*Í-N

,à+
\)§

\, a St§\o s§t*

§si§§§
§ § st $s
§§ s§ê

§
\j§8§-A \ü
k)§J
§. q)

Rc'.1

§

Qx
§;C. -{-

:s- -,\
\)§

§:r\-\
\rs

§
D

N

*
N
r\t

u

§ P-\

9o

§ê

ü
1\

§
b

t

o
=I

o
Iz
ooz
oo
uJo

o-

9-z
f
=
É.

=o

t



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

(

(

rlot.

(l

ün

UI

)

7e

b

D§ €

I zN

0r

COzr-.ZCvr6c.S

í'r

QoufrnP»

,/rlxJ "e a

Projerb qê bi ne oL4lQm4

Gmiowô c,b 6aúcb e &s

ômioaà o pra iek uern
õoluc,,t'o ru, J /,,-bl"rr-cor71 o frh5_J

fr/o arpaÀt oorrn'=

1xb .p*@Ça.3 *,

VarcP*J"t
zrt ça.o6ú r8 ./ru

dfa
t,n

,*qurr
rnd/o6ci eJrb

caLO

e LI&
L/th r) ab Me

/') o a)

r(vrTbt

]êrAa fu)al

Aolos /eo4



PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício GPM/ 12O l20U
Comunicação (faz)

Senhor Presidente,

Como é do conhecimento de Vossa Excelência e demais Vereadores, o ato ;

de envio a essa Casa do projeto de lei que extingue o IMSS considerou
como fatores determinantes o interesse público e a garantia dos direitos
previdenciários dos servidores municipais.

Numa demonstração de boa fé com os interesses do funcionalismo público
e, tendo em vista que referido projeto prevê em seu artigo 50 que quaisquer
valores existentes no caixa do IMSS serão, no ato de sua extinção,
revertidos para o município, tomamos a inÍciativa de destinar estes valores
paÍa a quitação de débitos para com o servidor, elidindo quaisquer
polêmicas acerca da desünação do dinheiro.

Para tanto, seria de suma importância que os Vereadores dessa casa
apresentassem emenda ao projeto de extinção do lnstituto.

forma do regulamento, vedada sua utilizaçã
quaisquer oufros fins.

8GF

\,1\\I
\\

cr.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CoNGONHÂS. MG - CEP 364í5-000 - TEL.r (31) 3731-1300 - F/ü: (31) 3731,1
PMC.@01 i 34.r 004

!

ô.1

ú

mg.gov.br

Congonhas, 20 de maio de 20M.

Na certeza da compreensão dos e adesão dos membros dessa edilidade a
esta iniciativa do Executivo Municipal e, sobretudo, num ato de
solidariedade dos Vereadores para com funcionalismo público, sugerimos a
apresentação de emenda ao artigo 50 do projeto, acrescentando-lhe um
parágrafo único com a seguinte redação:

Parágrafo único - Todo e qualquer valor existente no
caixa do lnstituto Municipal de Seguridade Social -
/MSS, na data de sua extinção, deverá ser utilizado
pelo Executivo na quitação de pagamentos em atraso,
rêscisões contratuais e férias prêmio vencidas, na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

trt t

Na oportunidade, informamos-lhe o conteúdo da presente
foi encaminhado ao Ministério Público, autor de Ação Civil Pública cujo
objeto se refere ao IMSS, para fins de conhecimento e em respeito à sua
Representante, Dra. Thaís Lamim LealThomaz.

Na certeza de que haverá adesão unânime dos membros dessa Casa ao
que ora sugerimos, antecipadamente agradecemos,

tg

Atenciosamente,

Ao
Exmo. Sr.
ANIVALDO ANTONIO DOS SANTOS COELHO
DD. Presidente da Câmara Municipal de
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Câmara Municipal de Congonh
PaiaÀ*"A+;a C^ü^,tal- 14 H4^,r1"Á,h;Àr,"Áz

(;artarí. Mtrti'çrPAL De COr.\.;'!,|rrr

CM -_&.*
PR

EIV{INDA ADITIVA OO2 AO P JITO DE LII N"
01412004- Extingue o Instituto Municipal de Seguridade
Social - IMSS e dá outras providências.

Acrescenta parágrafo único e incisos I, II e III, ao artigo 5o do Projeto
deLein" 1412004

*Art. 5" ..........

Parágrafo único - Os valores encontrados em caixa na data da
publicação desta lei, após incorporados e trrnsferidos ao patrimônio do município de
Congonhas, serão utilizados EXCLUSIVAMENTE para quitar débitos com os

servidores municipais do Executivo, Auterquias e Fundações, obedecida a seguinte
ordem:

I - rescisões;
II - folha de pagamento em rúraso;
I[I - férias-prêmio."

JUSTTFICATIVA

A proposta pretende resguardar os interesses dos servidores municipais,
privilegiando tendências que a Administração mantém com estes há alguns anos,

especialmente por se tratar de recursos oriundos de contribuições dos prórpios servidores.

Portanto, o que se faz é du a César o que é de César, exaltando com a
extinção do Instituto a promoção dajustiça.

o

Vereadores

CM

.\

Lz

05
U

0(^:

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - Congonhas,4r4G - Tel.: (31 ) 373 l- 1840 - Site: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br

, aos 27 de maio de 2004.
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Pà^;,r^ô^,'.,o A U^nzl" la H"n"o'^iláÀz

Congonhas, 27 de maio de 2004

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
Comissão de Tributação, Finanças e Oeçamento
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Emendas Modificativa n" 001 e Aditiva n' 002 ao Projeto de Lei 014/2004 -
Extingue o Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS e dá outras providências.

Rf,LATORIO

As emendas apresentadas úsam resguardar direitos adquiridos dos
servidores públicos municipais, bem como destinar os recursos do caixa do IMSS ao
pagamento de rescisões, salários atrasados e ferias-prêmio, de modo a não gerar quaisquer
dúvidas a quais servidores perceberão o beneficio.

As emendas estão devidamente fundamentadas

Pelo exposto somos pela sua destas

JOSE LU
r

rt) CovcLçiaÍt
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Câmara Municipal de Congonhas
P&Á,*"ô.a^.o C*Lí^anl áa H",ça,aila"/z

rnorosrçÁo DE LEI N" oor/2004

Extingue o Iostituto Municipal de Seguridade §ocid - IMSS e dá
outras providêncies.

A Câmara
APROVOU

Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,

Art. l" - Fica extinto o Instituto Municipal de Seguridade Social -
IMSS, pessoa jurídica de direito público intemo, de naturezâ autárquica, criado pela Lei
Municipal n" 1.888, de23 de dezer$ro de 1992.

Parágrrfo único - Fica também eÉinto o cargo em comissão de
Superintendente do Instituto Municipal de Seguridade Social.

AÍL » - Todos os contribuirnes filiados ao IÍrstituto Municipal de
Seguridade Social - IMSS, passarão, a partiÍ da ügência desta lei, automaticamente, à
condição de segurados obrigatórios do Regime Geral de Preüdência Social - RGPS, em
conformidade com as regras da legislação federal pertinente.

Prígrefo único - O município instituirâ no prazo de 12 (doze) meses,
nos termos do artigo 40 da Constituição da República regime de previdência complementar
para os servidores titulares de cargo efetivo.

ArL 3" - Os pagamentos dos proventos e pensões dos atuais
beneficiários vinculados ao tnstituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, serão
processados e qrsteados, integralmente, pelo municipio de Congoúas, resguardados os
direitos adquiridos e respeitadas as disposições constitucionais e da t ei Orgânica Municipal
pertinentes.

Perágrafo único - O proveÍto da aposentadoria será sempre revisto na
mesma data e proporção em que se modificar a remuneração dos servidores em atividades,
sendo também estendidas aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens, posteriormenle
concedidas aos servidores em atividade, mesmo quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se tiver dado a aposentadoria.

ArL 4' - Quaisquer beneficios autorizados pela Constituição da
República, não concedidos ao servidor da ativa pelo Regime Geral de Preüdência Social -
RGPS em decorrência da exigência do ormprimento de prazo de carência serão custeados
pelo municipio.

Perágrefo único - Para o qrmprimento do disposto no capu, deste
artigo, serão considerados, para fins de ólculo dos pagamentos, as regras do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS.

ArL $ - Todos os móveis e equipamemos pertencentes ao Instituto
Municipal de Seguridade Social - MSS, bem como quaisquer valores existentes em caixa na

1
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data de enrada em ügor desta lei, serão incorporados e transferidos ao patrimôn,

município de Congonhas, respectivamente.
Perágnfo único - Os valores encontrados em caixa na data da

publicação desta lei, após incorporados e transferidos ao patrimônio do município de
Congoúas, serão utilizados EXCLUSMMENTE para quitar débitos com os servidores
municipais do Executivo, Autarquias e Fundações, obedecendo a seguinte ordem:

| - rescisões
II - folha de pagamento em atraso
Itr - ferias prêmio

ArL 6' - Todos os arquivos do lnstituto Municipal de Seguridade Social

- IMSS serão custodiados pelo Município de Congoúas.

AtL 7" - Ações judiciais ajuizadas em face do Instituto Municipal de
Seguridade Social - MSS, terão o município de Congoúas como substituto processual.

Perágnfo único - Creditos ou débitos decorrentes de ações judiciais
que tenham como parte o IMSS serão recebidos ou pagos pelo erário municipal, conforme o
caso.

ArL t" - Fica derrogada a Lei Municipal N' 1.888, de 23 de dezembro
de 1992 relativamente aos dispositivos contrá,rios aos termos da presente lei.

Art 99 - O Chefe do Exeqrtivo determinará as altera@s e adequações
orçamentárias necessárias para atendimento ao disposto na presente lei.

Art 10 - A sanção da p,resente lei sená, obrigatoriamente precedida da
realizaçãa do impacto econômico-financeiro preüsto no artigo 16, inciso I e a indicaçâo da
fonte de custeio preústa no rtigo 17, § l', ambos da Lei Complementar no l0l, de 04 de
maio de 2000.

ArL 11 - Esta lei entra em ügor da dele de sra publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 27 de maio de 2004

Vereador AMVA O DOS SANTOS COELHO
Pres nte da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas
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N' CMC/SE/151/2004
Encaminhamento/Faz
SecreÍaria da Cámara
3t/05120a1

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa" na reunião ordinária do dia 27 de maio de 2@4:

Projeto de Lel n" 01212004 - Dispõe sobre a recomposição da perda do poder aquisitivo
dos servidores públicos municipais - Aprovado em l' e 2'discussões e votações, com
emendas. (Proposição de Lei n" 0O712O04).

Projeto de Lei n' 014/2004 - Extingue o Instituto Municipal de Seguridade Social -
IMSS e dá outras providências - aprovado em l' e 2' discussões e votações, com emendas.
(Proposição de Lei n" 00812O04).

Indicação n" 020120O4 - do Vereador Vicente Jose GonÇalves Neto

Respeitosamente

-
^ eopio-^

MARI ANGELI A]UANCIO RESf,NDE
Oficial do Legislativo

Exmo. Sr.
GualÍer Pereira N{onteiro
Prefeito Municipal

CMC1raari
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PROPOSIÇÁO DE LEI N'0r4/2m.1.

Dá nova redaçâo ao § 2" do arü 14, da l,ei 2.14E, de 12 de dezembro de
2003.

Aú. l" - O § 2" do art. 14 daLei 2.448, de 12 de dezernbro de 2003, passa

a vigorar com a seguurte redação

"Att. l.l

§ 2" Não se inclui na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - fSSQN, o valor dos materiais fomecidos pelo prestador de serliços
previsÍos nos itens. 7 .02 e 7 .05 da Lista de Serviços do art 2" - Grupo 4". (NR).

Artigo 2" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos dois dias do mês de setembro do
ano dois mil e quatro

ANIVAL
te da lltesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

w-
êr

CMC/mgmr
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A Câmara Munrcipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou:

SANTOS COELHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 5" Todos os móveis e equipamentos pertencentes ao lnstituto Municipal
de Seguridade Social - IMSS, bem como quaisquer valores existentes em caixa na data de

entrada em vigor desta lei, serào incorporados e transferidos ao patrimônio do municipio de

Congonhas, respectivamente.
Parágrafo único. Os valores encontrados em caixa na data da publicação desta

lei, após incorporados e transferidos ao patrimônio do municipio de Congonhas, serão

utilizados EXCLUSIVAMENTE para quitar débitos com os serv'idores municipais do
Executivo, Autarquias e Fundações, obedecendo a seguinte ordem

I- rescisões
II- folha de pagamento em atraso
Ill- ferias prêmio

Art. 6" Todos os arquivos do Instituto Municipal de S
serão custodiados pelo Municipio de Congonhas.

al - IMSS

Art. 7" Ações judiciais ajuizadas em face do Instituto Municipal de Seguridade
Social - IMSS, terão o município de Congonhas como substituto processual.

Parágrafo único. Creditos ôü débitos decorrentes de ações judiciais que
tenham como parte o IMSS serão recebidos ou pagos pelo erário municipal, conforme o caso.

Art. 8" Fica derrogada a Lei I\lunicipal N' 1.888, de 23 de dezembro de 1992
relativamente aos dispositivos contrários aos termos da presente et

Aí.9" O Chefe do Executivo determinará as alterações e adequações
orçamentárias necessárias para atendimento ao disposto na presente lei.

Art. 10. A san$o da presente lei será, obrigatoriamente precedida da
realização do impacto econômico-financeiro previsto no artigo 16, inciso I e a indicação da
fonte de custeio prevista no artigo 17. § 1", ambos da Lei Cornplementar n' 101, de 04 de
maio de 2000.

Art. I l. Esta lei entra em vigor da data de sua publicação

Consonh AS de junho de 2004

G "t{1J-k I'IIR
Prefeito Municipal

2
PRESIDENIE KUEITSCHECK, I35. CENTRO . CONGONHAS . MG . CEP 364íSOOO. TEL,

pMc-000 13.01-ô44
(31) 3731í300 - Frü: (31)3731-.|240 - www.c.ngonhas.mg.govbr



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'2.466, DE I' DE JUNHO DE 2004.

TI CIpal de
Seguridade Social - INISS e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
prornulgo e sanciono a seguinte Lei.

Art. 3' Os pagamentos dos proventos e pensôes dos atuais beneficiários
vinculados ao Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, serão processados e
custeados, integralmente, pelo município de Congonhas, resguardados os direitos adquiridos e

respeitadas as disposiçôes constitucionais pertinentes.
Parágrafo único. O provento da aposentadoria será sempre reüsto na mesma

data e proporção em que se modificar a remuneração dos servidores em atividades, sendo
tanrbém estendidas aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens, posteriomrente
concedidas aos servidores em atividade, mesmo quando decorrentes da transformaçào ou
reclassificação do cargo ou função em que se tiver dado a aposentadoria.

Art, 4' Quaisquer beneficios autorizados pela Constituição da República, não
concedidos ao servidor da ativa pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS em
decorrência da exigência do cumprimento de prazo de carência serão cusÍeados pelo
municipiq

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no cap t deste aÍigo, serão
considerados, para fins de cálculo dos pagamentos, as regras do (egirpe Geral de Preüdência
Social - RGPS.

\Ltl\ /-tL 
1

PRAÇA PRESIDENT
Pl"rc 000i 13-01,004

E KUBITSCHECK, 135 - CENTRO- CONGONHAS - MG- CEP 3âí1$OOO-TEt.: (31)3731-1300 - F,.ü: (31)3731-'1240 - wva/.congonhas.mg.govbr

Extingue o Instituto

Art. l' Fica extinto o Instituto Municipal de Seguridade Social - MSS, pessoa
juridica de direito público intemo, de natureza..autárquica, criado pela Lei Municipal n'
I 888, de 23 de dezembro de 1992.

Parágrafo único. Fica também extinto o cargo em comissão de
Superintendente do Instituto Municipal de Seguridade Social,

.t :

Art. 2" Todos os contribuintes filiados ao Instiluto Municipal de Seguridade
Social - IMSS, passarão, a parti da ügência desta lei, âutómaticamente, à condição de
segurados obrigatórios do Regime Geral de Preüdência Social - RGPS, em conformidade
corn as regras da legislaçâo federal pertinente.

Parágrafo único. O municipio instituirá,'no prazo de l2 (doze) meses, nos
termos do artigo 40 da Cdnstituiçâo da República" re§ime de previdência complementar para
os servidores titulares de cargo efetivo.
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